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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVA
FORO DE IGARAPAVA
1ª VARA
Rua Capitão Antônio Augusto Maciel,130, ., Centro - CEP 14540-000, 
Fone: (16) 3172-5064, Igarapava-SP - E-mail: igarapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000483-39.2018.8.26.0242
Classe – Assunto: Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941

Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
Requerido: Fundação de Assistência Social Sinhá Junqueira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Digam as partes, no prazo de quinze dias, acerca do laudo 
pericial de fls. 234-262.

Nada Mais. Igarapava, 20 de abril de 2018. Eu, ___, Thaysa 
Capsy Boga Ribeiro, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Igarapava  Emitido em: 23/04/2018 13:45 
 Certidão - Processo 1000483-39.2018.8.26.0242  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0225/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rute Mateus Vieira (OAB 82062/SP)  D.J.E 
 Bruno Rene Cruz Rafachini (OAB 279915/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Digam as partes, no prazo de quinze dias, acerca do laudo pericial de fls. 234-262." 

           Do que dou fé.  
           Igarapava, 23 de abril de 2018. 

           Thaysa Capsy Boga Ribeiro 
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 Foro de Igarapava  Emitido em: 24/04/2018 12:03 
 Certidão - Processo 1000483-39.2018.8.26.0242  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0225/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 80-83   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rute Mateus Vieira (OAB 82062/SP) 
 Bruno Rene Cruz Rafachini (OAB 279915/SP) 

           Teor do ato: "Digam as partes, no prazo de quinze dias, acerca do laudo pericial de fls. 234-262." 

           Igarapava, 24 de abril de 2018. 

           Divino de Oliveira Ferreira 
           Supervisor de Serviço 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE IGARAPAVA – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
Autos nº 1000483-39.2018.8.26.0242 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, já qualificado 
nos autos de AÇÃO DESAPROPRIAÇÃO, proposta em desfavor de 
FUNDAÇÃO SINHÁ JUNQUEIRA, igualmente qualificado nos autos 
que tramita por este 1ª Vara Cível, sob autos nº 1000483-
39.2018.8.26.0242, por intermédio seu advogado ao final 
assinado, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 
manifestar acerca do laudo pericial e requerer nos seguintes 
termos. 

 
O laudo juntado as fls. 234/262, pelo perito do 

expert deste juízo, este não deve ser acolhida por este MM. 
Juiz, e requerer seja deferida nova avaliação do bem 
desapropriado, com fulcro no art. 873 II do NCPC. 

 
Data vênia, o valor apurado sobre o referido imóvel 

não se encontra em consonância com a realidade atual. O 
perito avalia como valor justo da terra em R$ 204.481,48 
(duzentos e quatro mil, quatrocentos e oitenta e um reais, 
quarenta e oito centavos), o valor encontra-se totalmente 
infundado visto a não utilização da área desapropriada, 
levando em conta que a área desapropriada não é área 
explorada economicamente pela requerida, o que facilmente 
podemos notar o abandono.  

 
O valor justo e possível lucros cessantes, deve 

prevalecer o laudo da municipalidade, o qual apurou o valor 
de R$ 64. , portanto podemos aqui facilmente concluir que 
valor apurado pelo perito é superior a realidade do mercado.  

 
Devemos observar, ainda que apesar de tentar 

comparar a área o perito não utilizou amostra com 
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semelhança, o que obviamente não pode ser considerado como 
base para chegar ao valor de mercado do imóvel em avaliação.  

 
É preciso observar que quando o expert descreve a 

situação do imóvel, simplesmente descreve que o mesmo fica 
próximo as divisas, constituído por terreno e fração ideal.  

 
Percebe – se sem maiores que ação expropriatória, 

é indiscutível, que o laudo impugnado não oferece condições 
para tal. Portanto, o laudo de vistoria para fixar o valor 
a ser indenização, não atende aos requisitos exigidos por 
lei.  

 
O laudo não aponta nenhuma melhoria, nem mesmo 

necessário.  
 
Percebe-se sem maiores esforços, que o laudo se 

baseia em singelas pesquisas, com reduzida base de 
amostragem sem a consulta de imobiliárias, em imóvel que 
não se assemelha em nada ao executado, e com parâmetros de 
descontos completamente aleatórios, frutos, muito mais das 
impressões do avaliador sobre os movimentos do mercado, do 
que de critérios objetivos.  

 
O erro de avaliação consistiu pela discrepância 

existente entre o valor real do bem (valor de mercado) e o 
valor a ele atribuído. O que leva os impugnantes solicitar 
uma nova avaliação.  

 
Portanto, desde já se requer o reconhecimento da 

avaliação efetuado por está municipalidade, por 
consequência disso, seja declarada nula a avaliação haja 
vista que o laudo pericial apurou o valor acima do mercado.  

 
DO PEDIDO.  
 
Destarte, ad argumentandum tantum, vem o 

impugnante, requerer, a Vossa Excelência que se digne em 
julgar os pedidos procedentes para:  

 
a) Acolha o laudo de avaliação prévia elaborado 

pelo engenheiro da municipalidade as fls. 22/25 no 
comprovante do importe R$ 64.780,56 (sessenta e quatro mil 
e setecentos e oitenta reais e cinquenta e seis centavos), 
determinando o imediato recolhimento da indenização prévia 
e justa, consequentemente a imediata emissão na posse.  
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b) Subsidiariamente caso Vossa Excelência, não 
tenha esse entendimento e venha acolher o laudo do perito 
nomeado por Vossa Excelência no importe de R$ 204.481,48 
(duzentos e quatro mil, quatrocentos e oitenta e um reais, 
quarenta e oito centavos), o requerente propõe o pagamento 
de imediato R$ 64.780,56 e o saldo remanescente R$ 
139.700,92, em duas parcelas, ressalvado que com primeiro 
pagamento / depósito, será definida à imissão na posse.   

 
c) Por fim, resta impugnado o laudo apresentado 

pelo perito, devendo prevalecer o laudo do engenheiro da 
municipalidade. 

 
 
Nestes termos 
Pede deferimento.  
 
Igarapava/SP 26 de abril de 2018. 
 
BRUNO RENE CRUZ RAFACHINI  
OAB/SP 279.915 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVA
FORO DE IGARAPAVA
1ª VARA
Rua Capitão Antônio Augusto Maciel,130, ., Centro - CEP 14540-000, 
Fone: (16) 3172-5064, Igarapava-SP - E-mail: igarapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000483-39.2018.8.26.0242

Classe – Assunto: Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941

Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
Requerido: Fundação de Assistência Social Sinhá Junqueira

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a Carta Precatória protocolada à fl. 229, ainda não foi 
distribuída, conforme extrato que segue anexo.

Certifico, ainda, que o Município de Igarapava se manifestou acerca do 
laudo pericial, de acordo com fls. 266-268, realizando novo pedido de 
imissão na posse. 

Nada Mais. Igarapava, 30 de maio de 2018. Eu, ___, Thaysa Capsy Boga 
Ribeiro, Chefe de Seção Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

04
83

-3
9.

20
18

.8
.2

6.
02

42
 e

 c
ód

ig
o 

2D
8E

35
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
A

Y
S

A
 C

A
P

S
Y

 B
O

G
A

 R
IB

E
IR

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
0/

05
/2

01
8 

às
 1

1:
59

 .

fls. 271

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: LU
IS

 H
E

N
R

IQ
U

E
 S

ILV
A

 S
T

O
R

T
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-R

E
5F

-D
C

D
Y

-618Y
-68L4



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

04
83

-3
9.

20
18

.8
.2

6.
02

42
 e

 c
ód

ig
o 

2D
8E

3A
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
A

Y
S

A
 C

A
P

S
Y

 B
O

G
A

 R
IB

E
IR

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
0/

05
/2

01
8 

às
 1

2:
00

 .

fls. 272

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: LU
IS

 H
E

N
R

IQ
U

E
 S

ILV
A

 S
T

O
R

T
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-R

E
5F

-D
C

D
Y

-618Y
-68L4



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVA
FORO DE IGARAPAVA
1ª VARA
Rua Capitão Antônio Augusto Maciel,130, ., Centro - CEP 14540-000, 
Fone: (16) 3172-5064, Igarapava-SP - E-mail: igarapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000483-39.2018.8.26.0242
Classe  Assunto: Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941
Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
Requerido: Fundação de Assistência Social Sinhá Junqueira

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Igarapava, 30 de maio de 2018.
Eu, ___, Thaysa Capsy Boga Ribeiro, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVA
FORO DE IGARAPAVA
1ª VARA
Rua Capitão Antônio Augusto Maciel,130, ., Centro - CEP 14540-000, 
Fone: (16) 3172-5064, Igarapava-SP - E-mail: igarapava1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000483-39.2018.8.26.0242
Classe – Assunto: Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 

3.365/1941
Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA e outro
Requerido: Fundação de Assistência Social Sinhá Junqueira

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 30/05/2018 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Igarapava, (SP),  30 de maio de 2018
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1000483-39.2018.8.26.0242
Foro:  Foro de Igarapava
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  04/06/2018 17:40
Prazo:  10 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 4 de Junho de 2018

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARAPAVA 

 

Autos nº 1000483-39.2018.8.26.0242 

 

 

 

 

 

 Meritíssimo Juiz: 

 

Fls. 266/268: Não me oponho ao pedido de item “b”. 
 

No mais, aguardo deliberação e a citação da requerida. 

    

Igarapava-SP, 30 de maio de 2018. 

 

 

Erton Evandro de Souza David 

Promotor de Justiça 

 

Carlos Eduardo B.Freitas 

Analista Jurídico do MP 
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DECISÃO

Processo nº: 1000483-39.2018.8.26.0242 - Ordem nº 2018/000564
Classe - Assunto Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941
Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joaquim Augusto Simões Freitas

Vistos.

Trata-se de "AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO" ajuizada pelo 

MUNICÍPIO DE IGARAPAVA, nos termos do Decreto-lei nº 3.365/41, em face de 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SINHÁ JUNQUEIRA, que tem por objeto 

os imóveis rurais apontados nos memoriais descritivos de fls. 14-18 e 19-21 e nas 

certidões imobiliárias de fls. 26-29 e 30-31.

Alegou a existência de urgência e requereu a imissão provisória na posse

dos imóveis descritos na inicial, mediante depósito do valor apurado em laudo de 

avaliação produzido unilateralmente (fls. 22-25).

Por meio da decisão de fls. 36-40, foi indeferida a imissão provisória na 

posse, ante a não constatação da urgência afirmada na inicial, e determinada a realização 

de avaliação judicial provisória, bem como a citação da requerida. 

Às fls. 44-48, o Município apresentou pedido reconsideração referente à 

decisão que indeferiu a imissão provisória na posse do imóvel objeto dos autos. Contudo, 

este Juízo manteve a decisão, por entender temerário o deferimento de imissão na posse 

sem a realização de avaliação prévia. 

O Município comprovou a distribuição da carta precatória para citação 

da expropriada (fl. 228). 

O laudo de avaliação provisória foi juntado às fls. 234-262, tendo o 

perito apontado o valor final das áreas desapropriadas no montante de R$ 204.481,48 

(duzentos e quatro mil quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos).  

Às fls. 267-268 o Município expropriante manifestou-se, alegando 

excesso no valor apontado pelo perito do juízo e requereu: i) seja acolhido o laudo de 
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avaliação elaborado pelo engenheiro da municipalidade, que apontou valor da área em R$ 

64.780,56 (sessenta e quatro mil setecentos e oitenta reais e cinquenta e seis centavos), 

com a consequente imissão na posse; ii) subsidiariamente, caso seja acolhido o laudo do 

perito nomeado pelo Juízo, requereu fosse deferida a possibilidade do depósito do valro 

ser efetuado em três parcelas: a primeira, no valor de R$ 64.780,56 (sessenta e quatro mil 

setecentos e oitenta reais e cinquenta e seis centavos), e o saldo remanescentes em duas 

parcelas iguais, com a imissão provisória na posse logo após o pagamento da primeira 

parcela.

O Ministério Público manifestou-se favoravelmente ao pedido de 

parcelamento feito pelo Município de Igarapava.

É o relatório. Fundamento e decido. 

Pretende a parte autora seja acolhido o laudo de avaliação elaborado pelo 

engenheiro da municipalidade (fls. 22-25) ou, na hipótese de acolhimento da avaliação 

realizada pelo perito judicial, seja possibilitado o pagamento parcelado do valor (fls. 

234-262), com a imissão provisória na posse logo após o pagamento da primeira parcela. 

Pois bem. A avaliação realizada nesta fase processual limiar é 

provisória. A existência de eventuais divergências poderá ser constatada quando da 

avaliação definitiva.

A avaliação apresentada pela municipalidade está em evidente 

descompasso com o valor dos imóveis desta região, que sabidamente se aproximam 

bastante do que apurado na avaliação provisória promovida pelo perito judicial.

Ademais, a possibilidade do acolhimento da avaliação firmada pelo 

profissional ligado ao Município de Igarapava já foi afastada na decisão de fls. 36-40, sob 

o fundamento da necessidade de que "o valor da indenização seja apurado em 

contraditório e sob o crivo judicial, ainda que de forma menos aprofundada".

Portanto, fixo o valor provisório do imóvel expropriado em R$ 

204.481,48 (duzentos e quatro mil quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta e oito 

centavos), válido para a data base de abril/2018, conforme laudo prévio de fls. 

234-262. 

No que tange ao pedido depósito parcelado da indenização com imediata 
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imissão provisória na posse, entendo que também não comporta deferimento. 

Com efeito, a Constituição Federal exige prévia e justa indenização em 

dinheiro para que se aperfeiçoe a perda da propriedade. 

Tendo sido avaliado o imóvel por perito judicial, considero o valor por 

ele apontado (R$ 204.481,48), como sendo o justo, de modo que imitir o Município na 

posse após o pagamento parcial de tal montante, esvaziaria todo o sentido do conceito de 

"prévia e justa indenização". 

Sendo assim, para a imissão provisória na posse, deverá o autor efetuar o 

depósito no valor total apontado pelo perito do Juízo, a fim de que seja respeitado o 

primado da justa e prévia indenização (CF, art. 5º, XXIV). 

Sem prejuízo, DETERMINO:

a) aguarde-se a citação (precatória distribuída – fls. 229) e eventual 

resposta; 

b) decorrido o prazo, intime-se o Município para manifestar-se acerca de 

eventual resposta apresentada, bem como dê-se vista ao Ministério Público para 

manifestação;

c) caso seja realizado o depósito integral do valor de avaliação provisória 

pelo Município, expeça-se, com urgência, mandado de imissão provisória na posse; 

d) desde já, deixo consignado que o levantamento do depósito fica 

condicionado ao cumprimento dos requisitos do art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41 

(publicação de editais, apresentação de certidão negativa de débitos e certidão de matrícula 

do imóvel), que deverá ser devidamente certificado pela z. serventia.

Intime-se e cumpra-se.

Igarapava, 13 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0350/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Bruno Rene Cruz Rafachini (OAB 279915/SP)  D.J.E 
 Rute Mateus Vieira (OAB 82062/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   "AÇÃO   DE   DESAPROPRIAÇÃO"   ajuizada   pelo   MUNICÍPIO   DE 
 IGARAPAVA,   nos   termos   do   Decreto-lei   nº   3.365/41,   em   face   de   FUNDAÇÃO   DE   ASSISTÊNCIA   SOCIAL 
 SINHÁ   JUNQUEIRA,   que   tem   por   objeto   os   imóveis   rurais   apontados   nos   memoriais   descritivos   de   fls.   14-18   e 
 19-21   e   nas   certidões   imobiliárias   de   fls.   26-29   e   30-31.   Alegou   a   existência   de   urgência   e   requereu   a   imissão 
 provisória   na   posse   dos   imóveis   descritos   na   inicial,   mediante   depósito   do   valor   apurado   em   laudo   de 
 avaliação   produzido   unilateralmente   (fls.   22-25).   Por   meio   da   decisão   de   fls.   36-40,   foi   indeferida   a   imissão 
 provisória   na   posse,   ante   a   não   constatação   da   urgência   afirmada   na   inicial,   e   determinada   a   realização   de 
 avaliação   judicial   provisória,   bem   como   a   citação   da   requerida.   Às   fls.   44-48,   o   Município   apresentou   pedido 
 reconsideração   referente   à   decisão   que   indeferiu   a   imissão   provisória   na   posse   do   imóvel   objeto   dos   autos. 
 Contudo,   este   Juízo   manteve   a   decisão,   por   entender   temerário   o   deferimento   de   imissão   na   posse   sem   a 
 realização   de   avaliação   prévia.   O   Município   comprovou   a   distribuição   da   carta   precatória   para   citação   da 
 expropriada   (fl.   228).   O   laudo   de   avaliação   provisória   foi   juntado   às   fls.   234-262,   tendo   o   perito   apontado   o 
 valor   final   das   áreas   desapropriadas   no   montante   de   R$   204.481,48   (duzentos   e   quatro   mil   quatrocentos   e 
 oitenta   e   um   reais   e   quarenta   e   oito   centavos).   Às   fls.   267-268   o   Município   expropriante   manifestou-se, 
 alegando   excesso   no   valor   apontado   pelo   perito   do   juízo   e   requereu:   i)   seja   acolhido   o   laudo   de   avaliação 
 elaborado   pelo   engenheiro   da   municipalidade,   que   apontou   valor   da   área   em   R$   64.780,56   (sessenta   e   quatro 
 mil   setecentos   e   oitenta   reais   e   cinquenta   e   seis   centavos),   com   a   consequente   imissão   na   posse;   ii) 
 subsidiariamente,   caso   seja   acolhido   o   laudo   do   perito   nomeado   pelo   Juízo,   requereu   fosse   deferida   a 
 possibilidade   do   depósito   do   valro   ser   efetuado   em   três   parcelas:   a   primeira,   no   valor   de   R$   64.780,56 
 (sessenta   e   quatro   mil   setecentos   e   oitenta   reais   e   cinquenta   e   seis   centavos),   e   o   saldo   remanescentes   em 
 duas   parcelas   iguais,   com   a   imissão   provisória   na   posse   logo   após   o   pagamento   da   primeira   parcela.   O 
 Ministério   Público   manifestou-se   favoravelmente   ao   pedido   de   parcelamento   feito   pelo   Município   de   Igarapava. 
 É   o   relatório.   Fundamento   e   decido.   Pretende   a   parte   autora   seja   acolhido   o   laudo   de   avaliação   elaborado   pelo 
 engenheiro   da   municipalidade   (fls.   22-25)   ou,   na   hipótese   de   acolhimento   da   avaliação   realizada   pelo   perito 
 judicial,   seja   possibilitado   o   pagamento   parcelado   do   valor   (fls.   234-262),   com   a   imissão   provisória   na   posse 
 logo   após   o   pagamento   da   primeira   parcela.   Pois   bem.   A   avaliação   realizada   nesta   fase   processual   limiar   é 
 provisória.   A   existência   de   eventuais   divergências   poderá   ser   constatada   quando   da   avaliação   definitiva.   A 
 avaliação   apresentada   pela   municipalidade   está   em   evidente   descompasso   com   o   valor   dos   imóveis   desta 
 região,   que   sabidamente   se   aproximam   bastante   do   que   apurado   na   avaliação   provisória   promovida   pelo 
 perito   judicial.   Ademais,   a   possibilidade   do   acolhimento   da   avaliação   firmada   pelo   profissional   ligado   ao 
 Município   de   Igarapava   já   foi   afastada   na   decisão   de   fls.   36-40,   sob   o   fundamento   da   necessidade   de   que   "o 
 valor   da   indenização   seja   apurado   em   contraditório   e   sob   o   crivo   judicial,   ainda   que   de   forma   menos 
 aprofundada".   Portanto,   fixo   o   valor   provisório   do   imóvel   expropriado   em   R$   204.481,48   (duzentos   e   quatro   mil 
 quatrocentos   e   oitenta   e   um   reais   e   quarenta   e   oito   centavos),   válido   para   a   data   base   de   abril/2018,   conforme 
 laudo   prévio   de   fls.   234-262.   No   que   tange   ao   pedido   depósito   parcelado   da   indenização   com   imediata   imissão 
 provisória   na   posse,   entendo   que   também   não   comporta   deferimento.   Com   efeito,   a   Constituição   Federal   exige 
 prévia   e   justa   indenização   em   dinheiro   para   que   se   aperfeiçoe   a   perda   da   propriedade.   Tendo   sido   avaliado   o 
 imóvel   por   perito   judicial,   considero   o   valor   por   ele   apontado   (R$   204.481,48),   como   sendo   o   justo,   de   modo 
 que   imitir   o   Município   na   posse   após   o   pagamento   parcial   de   tal   montante,   esvaziaria   todo   o   sentido   do 
 conceito   de   "prévia   e   justa   indenização".   Sendo   assim,   para   a   imissão   provisória   na   posse,   deverá   o   autor 
 efetuar   o   depósito   no   valor   total   apontado   pelo   perito   do   Juízo,   a   fim   de   que   seja   respeitado   o   primado   da   justa 
 e   prévia   indenização   (CF,   art.   5º,   XXIV).   Sem   prejuízo,   DETERMINO:   a)   aguarde-se   a   citação   (precatória 
 distribuída   -   fls.   229)   e   eventual   resposta;   b)   decorrido   o   prazo,   intime-se   o   Município   para   manifestar-se 
 acerca   de   eventual   resposta   apresentada,   bem   como   dê-se   vista   ao   Ministério   Público   para   manifestação;   c) 
 caso   seja   realizado   o   depósito   integral   do   valor   de   avaliação   provisória   pelo   Município,   expeça-se,   com 
 urgência,   mandado   de   imissão   provisória   na   posse;   d)   desde   já,   deixo   consignado   que   o   levantamento   do 
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 depósito   fica   condicionado   ao   cumprimento   dos   requisitos   do   art.   34   do   Decreto-Lei   nº   3.365/41   (publicação   de 
 editais,   apresentação   de   certidão   negativa   de   débitos   e   certidão   de   matrícula   do   imóvel),   que   deverá   ser 
 devidamente certificado pela z. serventia. Intime-se e cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Igarapava, 26 de junho de 2018. 

           Thaysa Capsy Boga Ribeiro 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0350/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 74-78   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Bruno Rene Cruz Rafachini (OAB 279915/SP) 
 Rute Mateus Vieira (OAB 82062/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   "AÇÃO   DE   DESAPROPRIAÇÃO"   ajuizada   pelo   MUNICÍPIO   DE 
 IGARAPAVA,   nos   termos   do   Decreto-lei   nº   3.365/41,   em   face   de   FUNDAÇÃO   DE   ASSISTÊNCIA   SOCIAL 
 SINHÁ   JUNQUEIRA,   que   tem   por   objeto   os   imóveis   rurais   apontados   nos   memoriais   descritivos   de   fls.   14-18   e 
 19-21   e   nas   certidões   imobiliárias   de   fls.   26-29   e   30-31.   Alegou   a   existência   de   urgência   e   requereu   a   imissão 
 provisória   na   posse   dos   imóveis   descritos   na   inicial,   mediante   depósito   do   valor   apurado   em   laudo   de 
 avaliação   produzido   unilateralmente   (fls.   22-25).   Por   meio   da   decisão   de   fls.   36-40,   foi   indeferida   a   imissão 
 provisória   na   posse,   ante   a   não   constatação   da   urgência   afirmada   na   inicial,   e   determinada   a   realização   de 
 avaliação   judicial   provisória,   bem   como   a   citação   da   requerida.   Às   fls.   44-48,   o   Município   apresentou   pedido 
 reconsideração   referente   à   decisão   que   indeferiu   a   imissão   provisória   na   posse   do   imóvel   objeto   dos   autos. 
 Contudo,   este   Juízo   manteve   a   decisão,   por   entender   temerário   o   deferimento   de   imissão   na   posse   sem   a 
 realização   de   avaliação   prévia.   O   Município   comprovou   a   distribuição   da   carta   precatória   para   citação   da 
 expropriada   (fl.   228).   O   laudo   de   avaliação   provisória   foi   juntado   às   fls.   234-262,   tendo   o   perito   apontado   o 
 valor   final   das   áreas   desapropriadas   no   montante   de   R$   204.481,48   (duzentos   e   quatro   mil   quatrocentos   e 
 oitenta   e   um   reais   e   quarenta   e   oito   centavos).   Às   fls.   267-268   o   Município   expropriante   manifestou-se, 
 alegando   excesso   no   valor   apontado   pelo   perito   do   juízo   e   requereu:   i)   seja   acolhido   o   laudo   de   avaliação 
 elaborado   pelo   engenheiro   da   municipalidade,   que   apontou   valor   da   área   em   R$   64.780,56   (sessenta   e   quatro 
 mil   setecentos   e   oitenta   reais   e   cinquenta   e   seis   centavos),   com   a   consequente   imissão   na   posse;   ii) 
 subsidiariamente,   caso   seja   acolhido   o   laudo   do   perito   nomeado   pelo   Juízo,   requereu   fosse   deferida   a 
 possibilidade   do   depósito   do   valro   ser   efetuado   em   três   parcelas:   a   primeira,   no   valor   de   R$   64.780,56 
 (sessenta   e   quatro   mil   setecentos   e   oitenta   reais   e   cinquenta   e   seis   centavos),   e   o   saldo   remanescentes   em 
 duas   parcelas   iguais,   com   a   imissão   provisória   na   posse   logo   após   o   pagamento   da   primeira   parcela.   O 
 Ministério   Público   manifestou-se   favoravelmente   ao   pedido   de   parcelamento   feito   pelo   Município   de   Igarapava. 
 É   o   relatório.   Fundamento   e   decido.   Pretende   a   parte   autora   seja   acolhido   o   laudo   de   avaliação   elaborado   pelo 
 engenheiro   da   municipalidade   (fls.   22-25)   ou,   na   hipótese   de   acolhimento   da   avaliação   realizada   pelo   perito 
 judicial,   seja   possibilitado   o   pagamento   parcelado   do   valor   (fls.   234-262),   com   a   imissão   provisória   na   posse 
 logo   após   o   pagamento   da   primeira   parcela.   Pois   bem.   A   avaliação   realizada   nesta   fase   processual   limiar   é 
 provisória.   A   existência   de   eventuais   divergências   poderá   ser   constatada   quando   da   avaliação   definitiva.   A 
 avaliação   apresentada   pela   municipalidade   está   em   evidente   descompasso   com   o   valor   dos   imóveis   desta 
 região,   que   sabidamente   se   aproximam   bastante   do   que   apurado   na   avaliação   provisória   promovida   pelo 
 perito   judicial.   Ademais,   a   possibilidade   do   acolhimento   da   avaliação   firmada   pelo   profissional   ligado   ao 
 Município   de   Igarapava   já   foi   afastada   na   decisão   de   fls.   36-40,   sob   o   fundamento   da   necessidade   de   que   "o 
 valor   da   indenização   seja   apurado   em   contraditório   e   sob   o   crivo   judicial,   ainda   que   de   forma   menos 
 aprofundada".   Portanto,   fixo   o   valor   provisório   do   imóvel   expropriado   em   R$   204.481,48   (duzentos   e   quatro   mil 
 quatrocentos   e   oitenta   e   um   reais   e   quarenta   e   oito   centavos),   válido   para   a   data   base   de   abril/2018,   conforme 
 laudo   prévio   de   fls.   234-262.   No   que   tange   ao   pedido   depósito   parcelado   da   indenização   com   imediata   imissão 
 provisória   na   posse,   entendo   que   também   não   comporta   deferimento.   Com   efeito,   a   Constituição   Federal   exige 
 prévia   e   justa   indenização   em   dinheiro   para   que   se   aperfeiçoe   a   perda   da   propriedade.   Tendo   sido   avaliado   o 
 imóvel   por   perito   judicial,   considero   o   valor   por   ele   apontado   (R$   204.481,48),   como   sendo   o   justo,   de   modo 
 que   imitir   o   Município   na   posse   após   o   pagamento   parcial   de   tal   montante,   esvaziaria   todo   o   sentido   do 
 conceito   de   "prévia   e   justa   indenização".   Sendo   assim,   para   a   imissão   provisória   na   posse,   deverá   o   autor 
 efetuar   o   depósito   no   valor   total   apontado   pelo   perito   do   Juízo,   a   fim   de   que   seja   respeitado   o   primado   da   justa 
 e   prévia   indenização   (CF,   art.   5º,   XXIV).   Sem   prejuízo,   DETERMINO:   a)   aguarde-se   a   citação   (precatória 
 distribuída   -   fls.   229)   e   eventual   resposta;   b)   decorrido   o   prazo,   intime-se   o   Município   para   manifestar-se 
 acerca   de   eventual   resposta   apresentada,   bem   como   dê-se   vista   ao   Ministério   Público   para   manifestação;   c) 
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 caso   seja   realizado   o   depósito   integral   do   valor   de   avaliação   provisória   pelo   Município,   expeça-se,   com 
 urgência,   mandado   de   imissão   provisória   na   posse;   d)   desde   já,   deixo   consignado   que   o   levantamento   do 
 depósito   fica   condicionado   ao   cumprimento   dos   requisitos   do   art.   34   do   Decreto-Lei   nº   3.365/41   (publicação   de 
 editais,   apresentação   de   certidão   negativa   de   débitos   e   certidão   de   matrícula   do   imóvel),   que   deverá   ser 
 devidamente certificado pela z. serventia. Intime-se e cumpra-se." 

           Igarapava, 27 de junho de 2018. 

           Thaysa Capsy Boga Ribeiro 
           Chefe de Seção Judiciário 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2018.0000314727

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2074981-39.2018.8.26.0000, da Comarca de Igarapava, em que é agravante MUNICÍPIO 
DE IGARAPAVA, é agravado FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SINHA 
JUNQUEIRA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 10ª Câmara de Direito Público 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram provimento ao 
recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores TORRES DE 
CARVALHO (Presidente sem voto), PAULO GALIZIA E ANTONIO CARLOS VILLEN.

São Paulo, 28 de abril de 2018.

Teresa Ramos Marques
Relator

Assinatura Eletrônica
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10ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2074981-39.2018.8.26.0000
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
AGRAVADO: FUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA
JUIZ PROLATOR: JOAQUIM AUGUSTO SIMÕES FREITAS
COMARCA: IGARAPAVA

VOTO Nº 20.066
                   

                       EMENTA 

DESAPROPRIAÇÃO 
Projeto turístico  Depósito  Oferta inicial  Alegação de urgência 
 Imissão na posse  Impossibilidade:

 Necessidade de avaliação prévia em juízo para efeito de imissão 
prévia na posse, pois o juiz não tem conhecimentos técnicos que 
lhe permitam aferir a justeza do laudo ou parecer técnico 
administrativo.

                        RELATÓRIO

Condicionada a imissão na posse à avaliação prévia do imóvel expropriado.

Daí o agravo, no qual a expropriante alega que a declaração de urgência e o 

depósito da quantia da oferta inicial são suficientes para o deferimento da liminar de 

imissão na posse (art.15 do Decreto nº 3.365/41). O valor da oferta inicial é embasado em 

laudo técnico, que considerou critérios mercadológicos e atuais. Não se trata de valor 

simbólico ou irrisório, mas sim de justa e prévia indenização. O interesse público prevalece 

sobre o particular. A obra é importante, emergencial e necessária e, além disso, a oferta do 

valor integral de mercado resguarda o direito de propriedade dos réus. 

              

   FUNDAMENTOS

1. O Município de Igarapava propôs desapropriação contra Fundação de 

Assistência Social Sinhá Junqueira, objetivando a expropriação das áreas A e B, situadas 

na Fazenda Vargem Alegre, objeto das matrículas nºs 12.839 e 12.837, respectivamente 

(fls.1/7).

Requereu a imissão na posse, mediante o depósito da oferta inicial, no valor de 
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R$64.780,56, mas o juiz determinou a realização da avaliação prévia, sob os seguintes 

fundamentos:

“(...) Alegou a existência de urgência e requereu a imissão provisória na posse dos 
imóveis descritos na inicial, mediante depósito do valor apurado em laudo de avaliação 
produzido unilateralmente (fls. 22-25). É o breve relatório. Fundamento e decido. 
Conforme entendimento consolidado no âmbito do E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, para que se possa cogitar na imissão provisória na posse do imóvel declarado 

de utilidade pública pelo expropriante, é necessário que o valor da indenização seja 

apurado em contraditório e sob o crivo judicial, ainda que de forma menos aprofundada. 
Nesse sentido, transcrevo abaixo o interior teor do enunciado nº 30 da Súmula da 
jurisprudência do Tribunal Bandeirante: “Cabível sempre avaliação judicial prévia para 
imissão na posse nas desapropriações.” Além do verbete sumular ora em comento, 
entendo pertinente colacionar arestos que evidenciam a atualidade da posição 
jurisprudencial nele plasmada. Confira-se: 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO Ação de desapropriação Pedido de liminar para imissão 
na posse, a ser realizada com base em depósito cujo valor foi apurado unilateralmente 
Inadmissibilidade Perícia judicial provisória que se impõe como necessária para atender 
o postulado constitucional da justa e prévia indenização Súmula n. 20/TJSP: "É sempre 
cabível avaliação judicial prévia para imissão na posse nas desapropriações" Decisão 
agravada mantida Recurso improvido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 
2022797-09.2018.8.26.0000; Relator (a): Paulo Dimas Mascaretti; Órgão Julgador: 8ª 
Câmara de Direito Público; Foro de Jacareí - Vara da Fazenda Pública; Data do 
Julgamento: 21/03/2018; Data de Registro: 21/03/2018) “DESAPROPRIAÇÃO. 
Instituição de servidão administrativa. Pedido de imissão provisória na posse de área que, 
segundo alega a expropriante, integra aquela declarada de utilidade pública. Futuras 
instalações de energia elétrica. Decisão agravada que negou o pedido liminar. Imissão 
provisória. Avaliação prévia. Necessidade, tal como determinado pela decisão agravada. 
Incompatibilidade entre o artigo 5º, XXIV, da Constituição Federal e as normas do artigo 
15 do Decreto-lei nº 3.365 que permitem a imissão provisória independentemente de 
prévio depósito do real valor do bem. Desnecessidade, porém, de complementação dos 
elementos relativos à descrição do imóvel que instruem a inicial. Desnecessidade, também, 
da vinda de elementos para demonstrar a inexistência de interesse da União. Agravo 
provido em parte, com observação no sentido da imediata realização de avaliação prévia 
do imóvel por perito do Juízo.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2018359-37.2018.8.26.0000; Relator (a): Antonio Carlos Villen; Órgão Julgador: 10ª 
Câmara de Direito Público; Foro de Tupã - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
19/03/2018; Data de Registro: 21/03/2018) 
A propósito, merece destaque o escólio do Prof. Celso Ribeiro Bastos: "se a Lei Maior 
exige prévia e justa indenização em dinheiro para que se aperfeiçoe a perda da 
propriedade, não vemos como o particular possa ver-se dela destituído, ainda que não da 
sua plenitude, mas apenas da sua posse, senão através da justa indenização. É esta que vai 
permitir no mais das vezes que o expropriado vá adquirir novo imóvel. É de mister, 
portanto, que se faça cessar o abuso praticado contra o direito de propriedade, sob o 
manto da declaração de uma urgência que impõe uma imissão antecipada de posse. Caso 
venha em hipóteses restritíssimas a se fazer indispensável, é necessário que, ao despojar o 
particular do bem, o Poder Público o faça depois de indenizá-lo de forma quase definitiva, 
é dizer: com quantia bem próxima daquela que deverá prevalecer ao final" (Comentários 
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à Constituição, v. 2, 1989, p. 132). Importante consignar que, a meu ver, a urgência 
afirmada na inicial pelo Município expropriante não foi descrita de forma suficiente, pois 
veio despida da indicação de situações concretas que a justifiquem. Ademais, a Lei 
Municipal nº 779 de 2018, ato normativo no qual fora declarada a utilidade pública das 
áreas em questão, não contém nenhuma previsão sobre tal urgência, o que também impõe 
descredito ao que alegado nesse tanto. Assim sendo, INDEFIRO, por ora, a imissão 
provisória na posse das áreas objeto da presente ação, e determino que seja realizada, 
com urgência, avaliação judicial provisória. Para a avaliação provisória, nomeio como 

perito Dr. Braulio Siqueira da Silva, que deverá proceder à imediata avaliação das áreas 

descritas na inicial e nos documentos que a instruem, devendo colher dados pertinentes e 
registar imagens da área para fins de confecção da avaliação definitiva” (fls.36/40)

Foi rejeitado o pedido de reconsideração:

“Fls. 44-48: trata-se de pedido de reconsideração, formulado pelo Município de 
Igarapava, referente à decisão de fls. 36-40, que indeferiu a imissão provisória da 
municipalidade na posse do imóvel objeto dos autos. Argumenta, em suma, urgência na 
hipótese em voga, uma vez que para o recebimento de verba do Fundo Estadual de Defesa 
dos Interesses Difusos (cerca de R$1.063.555,12), a fim de realizar projeto turístico no 
local, deveria o município comprovar, mediante envio de documentos até 02 de abril de 
2018, de que já estaria na posse do imóvel. É o breve relatório. Fundamento e Decido. A 
despeito dos argumentos desprendidos, entendo que urgência foi ocasionada pelo própria 
parte autora, tendo em vista que a seleção do Município foi realizada no dia 27 de 
fevereiro de 2018 (cf. fl. 102) e, de acordo com a cláusula 9.1.2.4., o prazo de entrega dos 
documentos se iniciou em 02 de março de 2018 (fl. 86), sendo que a presente ação foi 
ajuizada apenas no dia 27 de março de 2018. Ademais, mesmo o novo argumento trazido 
pela parte autora, no sentido de que a concessão do financiamento por ela pretendido 
estaria sujeita a prazo fatal com termo final aprazado para o dia 2/4/2018 não se sustenta, 
pois já atingido a data limite. Dessa forma, mantenho a decisão de fls. 36-40, por entender 
temerária eventual deferimento de imissão da requerente na posse do imóvel, sem 
avaliação prévia já determinada.” (fls.224/225)

2.  O laudo de avaliação elaborado pela expropriante, baseado na metodologia 

comparativa de dados de mercado, concluiu que a indenização decorrente da expropriação 

equivale a R$64.780,56, para 15.3.18 (fls.25/25).

No REsp nº 1185583-SP, relatado pelo Ministro CESAR ASFOR ROCHA, 

processado sob a sistemática dos recursos repetitivos, o Superior Tribunal de Justiça 

consolidou seu entendimento de que o depósito do valor encontrado pela expropriante não 

viabiliza a imissão na posse, quando inferior ao valor arbitrado pelo perito e ao valor 

cadastral do imóvel.

Por esclarecedor, transcreve-se a ementa do acórdão, in verbis: 

“RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. DESAPROPRIAÇÃO. 
IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE. DEPÓSITO JUDICIAL. VALOR FIXADO PELO 
MUNICÍPIO OU VALOR CADASTRAL DO IMÓVEL (IMPOSTO TERRITORIAL 
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URBANO OU RURAL) OU VALOR
FIXADO EM PERÍCIA JUDICIAL.

 Diante do que dispõe o art. 15, § 1º, alíneas "a", "b", "c" e "d", do Decreto-Lei n. 
3.365/1941, o depósito judicial do valor simplesmente apurado pelo corpo técnico do 

ente público, sendo inferior ao valor arbitrado por perito judicial e ao valor cadastral do 

imóvel, não viabiliza a imissão provisória na posse.

 O valor cadastral do imóvel, vinculado ao imposto territorial rural ou urbano, somente 
pode ser adotado para satisfazer o requisito do depósito judicial se tiver "sido atualizado 

no ano fiscal imediatamente anterior" (art. 15, § 1º, alínea "c", do Decreto-Lei n. 
3.365/1941).

 Ausente a efetiva atualização ou a demonstração de que o valor cadastral do imóvel foi 
atualizado no ano fiscal imediatamente anterior à imissão provisória na posse, "o juiz 
fixará independente de avaliação, a importância do depósito, tendo em vista a época em 
que houver sido fixado originalmente o valor cadastral e a valorização ou desvalorização 
posterior do imóvel" (art. 15, § 1º, alínea "d", do Decreto-Lei n. 3.365/1941).
 Revela-se necessário, no caso em debate, para efeito de viabilizar a imissão provisória 

na posse, que a municipalidade deposite o valor já obtido na perícia judicial provisória, 

na qual se buscou alcançar o valor mais atual do imóvel objeto da apropriação. Recurso 
especial improvido” (RESp nº 1185583/SP, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, j. 
27/06/2012)

Como ressaltado na decisão agravada, a Súmula 30 deste Tribunal enuncia ser 

“cabível sempre avaliação judicial prévia para imissão na posse nas desapropriações”.

2. A imissão prévia na posse tem caráter de urgência, razão pela qual sua natureza é 

a de tutela de urgência que permite a postergação do contraditório, sem ofensa às garantias 

constitucionais.

No entanto, conforme já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, pode ser 

condicionada ao prévio depósito do valor apurado na avaliação prévia:

“7. Com efeito, o entendimento da Corte de origem que reputou válida a apuração do 
depósito prévio para a imissão na posse mediante perícia é consentâneo com o deste STJ, 

que considera insuficiente o depósito do montante aferido unilateralmente quando se 

julga imprescindível a avaliação para a fixação do valor justo. A propósito:

ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO PROVISÓRIA. ART. 15 DO DL 
3.365/1941. DEPÓSITO INICIAL. AVALIAÇÃO UNILATERAL DO EXPROPRIANTE. 
IMPOSSIBILIDADE.
1. Inviável acolher o pleito recursal, pois, embora seja, em tese, possível a imissão 
provisória na posse antes da perícia judicial, não basta, para isso, o depósito de montante 
aferido unilateralmente pelo expropriante, como defende o recorrente.
2. Inexistindo depósito calculado na forma do art. 15, § 1º, alíneas "a" a "c", do DL 
3.365/1941, prevalece o montante determinado pelo juízo a partir da perícia judicial 
provisória já realizada, conforme a alínea "d" do mesmo dispositivo. 3. Entendimento 
fixado no julgamento do REsp 1.185.583/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC.
4. Recurso Especial não provido (REsp. 1.325.580/MG, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2074981-39.2018.8.26.0000 -Voto nº 20.066 6

DJe 24.9.2012).
ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM 
RECURSO  ESPECIAL.  ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO  3/STJ. INTERVENÇÃO DO 
ESTADO NA PROPRIEDADE. DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA. 
IMISSÃO NA  POSSE  CONDICIONADA  AO  DEPÓSITO  DE  OFERTA  INICIAL.  
PERÍCIA PROVISÓRIA.   DETERMINAÇÃO  DE  COMPLEMENTAÇÃO  DA  OFERTA  
INICIAL. LEVANTAMENTO  DE  PERCENTUAL  DESSE  MONTANTE  INTEGRAL.  
VIOLAÇÃO A NORMATIVO   FEDERAL.   ACÓRDÃO   DA   ORIGEM   EM   
CONFORMIDADE   À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
1.  A jurisprudência deste Tribunal Superior é remansosa no sentido de que em ação de 
desapropriação regida pelo Decreto-Lei 3.365/1941, o  pedido de imissão provisória na 
posse do imóvel está condicionado ao  depósito  prévio  da  oferta  inicial,  podendo o juiz 
da causa, discordando  fundamentadamente  desse  montante,  determinar  a  sua 
apuração  em perícia provisória, devendo o ente expropriante fazer a complementação, 
caso assim apurado pelo experto.
2.  Em vista disso, o levantamento de que tratam os arts. 33, § 2.º, e 34 do referido decreto-
lei deve incidir sobre base de cálculo que inclua tanto a oferta inicial quanto essa 
complementação. Jurisprudência do STJ.
3. Agravo interno não provido (AgInt no AREsp. 933.886/SP, Rel. Min. MAURO 
CAMPBELL MARQUES, DJe 27.10.2016).
8.   Ante o exposto, nega-se seguimento ao Recurso Especial.
9.   Publique-se.
10.  Intimações necessárias.
Brasília (DF), 25 de abril de 2017.
(Decisão monocrática proferida no REsp nº 1407111, relatado pelo Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, publicada em 3.5.17)

Assim, também, vem decidindo esta Câmara:

DESAPROPRIAÇÃO. Instituição de servidão administrativa. Pedido de imissão provisória 
na posse de área que, segundo alega a expropriante, integra aquela declarada de utilidade 
pública. Futuras instalações de energia elétrica. Decisão agravada que negou o pedido 
liminar. Imissão provisória. Avaliação prévia. Necessidade, tal como determinado pela 

decisão agravada. Incompatibilidade entre o artigo 5º, XXIV, da Constituição Federal e 

as normas do artigo 15 do Decreto-lei nº 3.365 que permitem a imissão provisória 

independentemente de prévio depósito do real valor do bem. Desnecessidade, porém, de 
complementação dos elementos relativos à descrição do imóvel que instruem a inicial. 
Desnecessidade, também, da vinda de elementos para demonstrar a inexistência de 
interesse da União. Agravo provido em parte, com observação no sentido da imediata 
realização de avaliação prévia do imóvel por perito do Juízo.
(Agravo de Instrumento nº 2018359-37.2018.8.26.0000, Rel. Des. ANTONIO CARLOS 
VILLEN, publicado em 21.3.18)

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. 
Construção e manutenção da linha de distribuição de energia elétrica LD 138 kV Tupã  
Getulina. Pleito de expedição de mandado de imissão provisória na posse. Decisão que 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2074981-39.2018.8.26.0000 -Voto nº 20.066 7

indeferiu a medida. Manutenção. Necessidade de avaliação prévia e depósito da 

indenização estimada. Art. 15 do Decreto-lei 3.365/41 e Súmula 30 do TJSP. 
Necessidade de designação de perito independentemente da formação do contraditório, 
dada a supremacia do interesse público. Determinação para que seja realizada a perícia. 
Dados referentes à matrícula do imóvel e titular do domínio que incumbem à autora 
providenciar. Decisão parcialmente reformada. Recurso parcialmente provido, com 
determinação.
(Agravo de Instrumento nº 2013368-18.2018.8.26.0000, Rel. Des. PAULO GALIZIA, 
publicado em 7.3.18)

Esse entendimento compatibiliza a relevância e urgência da desapropriação com o 

direito constitucional à justa e prévia indenização.

A decisão agravada, portanto, não ofendeu o art.15 do Decreto Lei nº 3.365/41, 

nem violou o princípio da supremacia do interesse público.

           Destarte, pelo meu voto, nego provimento ao recurso.

        TERESA RAMOS MARQUES

         RELATORA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 4.5.1 - Serv. de Proces. da 10ª Câmara de Dir. Público
Endereço - Av. Brigadeiro Luiz Antônio, 849, sala 305 - Bela 
Vista - CEP: 01317-905 - São Paulo/SP 

CERTIDÃO

Processo nº: 2074981-39.2018.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Desapropriação Por Utilidade 

Pública / Dl 3.365/1941
Agravante: Município de Igarapava
Agravado: Fundação de Assistência Social Sinha Junqueira
Relator(a): Teresa Ramos Marques
Órgão Julgador: 10ª Câmara de Direito Público

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 9 de maio de 2018.

_______________________________________________
Paulo  Ricardo Ferreira Lins - Matrícula M369144

Escrevente Técnico Judiciário
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Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 25/06/2018.         

São Paulo, 10 de julho de 2018.

_______________________________________________________
Cristina Miguita Hashimoto - Matrícula: M120691

Escrevente Técnico Judiciário

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Certifico que nesta data enviei o e-mail com a comunicação do trânsito em 

julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes autos ao arquivo.

São Paulo, 10 de julho de 2018

_______________________________________________________
Cristina Miguita Hashimoto - Matrícula: M120691

Escrevente Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE IGARAPAVA – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

Autos nº 1000483-39.2018.8.26.0242 
JUNTADA DA COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, já qualificado nos 

autos de AÇÃO DESAPROPRIAÇÃO, proposta em desfavor de FUNDAÇÃO 

SINHÁ JUNQUEIRA, igualmente qualificado nos autos que tramita 

por este 1ª Vara Cível, sob autos nº 1000483-39.2018.8.26.0242, 

por intermédio seu advogado ao final assinado, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, REQUERER A JUNTADA DA 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA INDENIZAÇÃO PROVISÓRIA, CONFORME 

DETERMINAÇÃO DESTE JUIZO POR MEIO DO DESPACHO DE FLS. 277/279.  

 

Conforme determinado no “item c” do despacho o qual 
determina que: “ caso seja realizado o deposito integral do valor 
de avaliação provisória pelo município, expeça-se, com urgência, 

mandado de imissão provisória na posse”. O que desde requer a 
Vossa Excelência.  

 

Nestes termos 

Pede deferimento.  

Igarapava/SP 21 de agosto de 2018. 

 

BRUNO RENE CRUZ RAFACHINI  

OAB/SP 279.915 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVA
FORO DE IGARAPAVA
1ª VARA
RUA CAPITÃO ANTÔNIO AUGUSTO MACIEL,130, Igarapava-SP - 
CEP 14540-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

U R G E N T E
MANDADO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE

Processo Digital nº: 1000483-39.2018.8.26.0242 
Classe – Assunto: Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941
Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
Requerido: Fundação de Assistência Social Sinhá Junqueira
Mandado nº: 242.2018/005070-0

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara do Foro de Igarapava, Dr(a). Joaquim Augusto Simões 
Freitas,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, expedido 
nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À  IMISSÃO PROVISÓRIA de PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IGARAPAVA NA POSSE dos bens abaixo descritos,

Propriedade: Fazenda Vargem Alegre
Proprietário: Fundação de Assistência Social Sinhá Junqueira
Município: Igarapava
Comarca: Igarapava
Estado: São Paulo
Matrícula: 12.839
Cód. INCRA: 624.020.018.082-0
Área: 10,4513 ha
Perímetro (m): 1.500,150 m
Objetivo: Desapropriação

e

Propriedade: Fazenda Vargem Alegre
Proprietário: Fundação de Assistência Social Sinhá Junqueira
Município: Igarapava
Comarca: Igarapava
Estado: São Paulo
Matrícula: 12.837
Cód. INCRA: 624.020.018.082-0
Área: 3,1343 ha
Perímetro (m): 841,652 m
Objetivo: Desapropriação

nos termos da r. decisão de seguinte teor: "Vistos. Trata-se de "AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO" 
ajuizada pelo MUNICÍPIO DE IGARAPAVA, nos termos do Decreto-lei nº 3.365/41, em face de 
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SINHÁ JUNQUEIRA, que tem por objeto os imóveis 
rurais apontados nos memoriais descritivos de fls. 14-18 e 19-21 e nas certidões imobiliárias de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVA
FORO DE IGARAPAVA
1ª VARA
RUA CAPITÃO ANTÔNIO AUGUSTO MACIEL,130, Igarapava-SP - 
CEP 14540-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

fls. 26-29 e 30-31. Alegou a existência de urgência e requereu a imissão provisória na posse dos 
imóveis descritos na inicial, mediante depósito do valor apurado em laudo de avaliação produzido 
unilateralmente (fls. 22-25). Por meio da decisão de fls. 36-40, foi indeferida a imissão provisória 
na posse, ante a não constatação da urgência afirmada na inicial, e determinada a realização de 
avaliação judicial provisória, bem como a citação da requerida. Às fls. 44-48, o Município 
apresentou pedido reconsideração referente à decisão que indeferiu a imissão provisória na posse 
do imóvel objeto dos autos. Contudo, este Juízo manteve a decisão, por entender temerário o 
deferimento de imissão na posse sem a realização de avaliação prévia. O Município comprovou a 
distribuição da carta precatória para citação da expropriada (fl. 228). O laudo de avaliação 
provisória foi juntado às fls. 234-262, tendo o perito apontado o valor final das áreas 
desapropriadas no montante de R$ 204.481,48 (duzentos e quatro mil quatrocentos e oitenta e um 
reais e quarenta e oito centavos). Às fls. 267-268 o Município expropriante manifestou-se, 
alegando excesso no valor apontado pelo perito do juízo e requereu: i) seja acolhido o laudo de 
avaliação elaborado pelo engenheiro da municipalidade, que apontou valor da área em R$ 
64.780,56 (sessenta e quatro mil setecentos e oitenta reais e cinquenta e seis centavos), com a 
consequente imissão na posse; ii) subsidiariamente, caso seja acolhido o laudo do perito nomeado 
pelo Juízo, requereu fosse deferida a possibilidade do depósito do valro ser efetuado em três 
parcelas: a primeira, no valor de R$ 64.780,56 (sessenta e quatro mil setecentos e oitenta reais e 
cinquenta e seis centavos), e o saldo remanescentes em duas parcelas iguais, com a imissão 
provisória na posse logo após o pagamento da primeira parcela. O Ministério Público manifestou-
se favoravelmente ao pedido de parcelamento feito pelo Município de Igarapava. É o relatório. 
Fundamento e decido. Pretende a parte autora seja acolhido o laudo de avaliação elaborado pelo 
engenheiro da municipalidade (fls. 22-25) ou, na hipótese de acolhimento da avaliação realizada 
pelo perito judicial, seja possibilitado o pagamento parcelado do valor (fls. 234-262), com a 
imissão provisória na posse logo após o pagamento da primeira parcela. Pois bem. A avaliação 
realizada nesta fase processual limiar é provisória. A existência de eventuais divergências poderá 
ser constatada quando da avaliação definitiva. A avaliação apresentada pela municipalidade está 
em evidente descompasso com o valor dos imóveis desta região, que sabidamente se aproximam 
bastante do que apurado na avaliação provisória promovida pelo perito judicial. Ademais, a 
possibilidade do acolhimento da avaliação firmada pelo profissional ligado ao Município de 
Igarapava já foi afastada na decisão de fls. 36-40, sob o fundamento da necessidade de que "o 
valor da indenização seja apurado em contraditório e sob o crivo judicial, ainda que de forma 
menos aprofundada". Portanto, fixo o valor provisório do imóvel expropriado em R$ 204.481,48 
(duzentos e quatro mil quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos), válido para a 
data base de abril/2018, conforme laudo prévio de fls. 234-262. No que tange ao pedido depósito 
parcelado da indenização com imediata imissão provisória na posse, entendo que também não 
comporta deferimento. Com efeito, a Constituição Federal exige prévia e justa indenização em 
dinheiro para que se aperfeiçoe a perda da propriedade. Tendo sido avaliado o imóvel por perito 
judicial, considero o valor por ele apontado (R$ 204.481,48), como sendo o justo, de modo que 
imitir o Município na posse após o pagamento parcial de tal montante, esvaziaria todo o sentido 
do conceito de "prévia e justa indenização". Sendo assim, para a imissão provisória na posse, 
deverá o autor efetuar o depósito no valor total apontado pelo perito do Juízo, a fim de que 
seja respeitado o primado da justa e prévia indenização (CF, art. 5º, XXIV). Sem prejuízo, 
DETERMINO: a) aguarde-se a citação (precatória distribuída - fls. 229) e eventual resposta; b) 
decorrido o prazo, intime-se o Município para manifestar-se acerca de eventual resposta 
apresentada, bem como dê-se vista ao Ministério Público para manifestação; c) caso seja 
realizado o depósito integral do valor de avaliação provisória pelo Município, expeça-se, 
com urgência, mandado de imissão provisória na posse; d) desde já, deixo consignado que o 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVA
FORO DE IGARAPAVA
1ª VARA
RUA CAPITÃO ANTÔNIO AUGUSTO MACIEL,130, Igarapava-SP - 
CEP 14540-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

levantamento do depósito fica condicionado ao cumprimento dos requisitos do art. 34 do Decreto-
Lei nº 3.365/41 (publicação de editais, apresentação de certidão negativa de débitos e certidão de 
matrícula do imóvel), que deverá ser devidamente certificado pela z. serventia. Intime-se e 
cumpra-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Igarapava, 22 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Fazenda Municipal - Mapa

Advogado: Dr(a). Rute Mateus Vieira e Bruno Rene Cruz Rafachini 
Endereço: ., 165, Casa, Conjunto Waldir Dib Mattar - CEP 14540-000, Igarapava-SP e RUA 
CERQUEIRA CÉSAR, 511, CENTRO - CEP 14540-000, Igarapava-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 
da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 
artigos 329 “caput” e 331.

* 24220180050700*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVA
FORO DE IGARAPAVA
1ª VARA
Rua Capitão Antônio Augusto Maciel,130, ., Centro - CEP 14540-000, 
Fone: (16) 3172-5064, Igarapava-SP - E-mail: igarapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000483-39.2018.8.26.0242
Classe - Assunto: Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941
Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
Requerido: Fundação de Assistência Social Sinhá Junqueira
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Paulo Rogério Rider Gonçalves (30678)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
242.2018/005070-0  dirigi-me ao endereço do mandado, nesta cidade e 
comarca, no dia 29/08/2018, às 15:00 horas, e ali sendo, procedi a 
IMISSÃO PROVISÓRIA  da autora PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IGARAPAVA – S.P., na pessoa de seu representante legal e procurador  Dr. 
Bruno Renê Cruz Rafachini, na posse de duas áreas situadas na Fazenda 
Vargem Alegre, com as áreas de 10,4513 ha  e de 3,1343 ha., devidamente 
descritas no auto de imissão provisória na posse de imóvel rural, que segue 
em separado, juntamente com o presente mandado. Dei-lhe a cópia do 
mandado e do auto de imissão provisória na posse de imóvel que aceitou. 
Todo o referido é verdade e dou fé. 

Igarapava, 04 de setembro de 2018.
Número de Cotas: 01 – A REEMBOLSAR no valor de  R$ 77,10.-
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José Roberto Manesco, Eduardo Augusto de Oliveira Ramires, Marcos Augusto Perez, Floriano de Azevedo Marques 
Neto, Ane Elisa Perez, Tatiana Matiello Cymbalista, Fábio Barbalho Leite, Luís Justiniano Haiek Fernandes, 
Wladimir Antonio Ribeiro, Adriana Roldan Pinto de Lima, Adalberto Pimentel Diniz de Souza, Raul Felipe Borelli, 
Lucas Cherem de Camargo Rodrigues, Caio de Souza Loureiro, Maís Moreno, Licínio dos Santos Silva Filho, 
Fernando Herren Aguillar, Milene Louise Renée Coscione, Carlos Eduardo Bergamini Cunha, Bruno Moreira 
Kowalski, Marina Fontão Zago, Eduardo Stênio Silva Sousa, Carlos Alberto Laurino, Fernanda Esbizaro Rodrigues 
Rudnik, Carolina Smirnovas Quattrocchi, Diego Gonçalves Fernandes, Elisa Martinez Giannella, Hendrick Pinheiro 
da Silva, Mariana Magalhães Avelar,  Bruna Silveira Sahadi, Isabela Morbach Machado e Silva, Anna Beatriz 
Savioli, Kelly Ribeiro Félix de Souza, Ana Luiza Fernandes Calil, Tiago Francisco da Silva,  Alexandre Rodrigues de 
Sousa, Raquel Lamboglia Guimarães, Deise da Silva Oliveira, Patrícia Trompeter Secher, Juliana Moitas Nogueira de 
Menezes, Beatriz Antonelli Cardoso, Rafael Pereira Fernandes, Rodrigo Amaral Paula de Méo, Rafaella Bahia Spach, 
Lara de Coutinho Pinto, Luiz Claudio Pimenta Filho, Maria Gabriela Freitas Cruz, Douglas da Silva Oliveira, João 
Falcão Dias, Leonardo Thomaz Pignatari, Carlos Henrique Benigno Pazetto, Giuliana Ribeiro Alfredo, Roberta 
Helena Ramires Chiminazzo, Alessandra Jeronimo Ungria, Tamara Cukiert, Patrícia Mutti e Mattos, Vinicius 
Alvarenga e Veiga, Larissa Nunes de Lima, Rafael De Marchi Santos, Nina Nobrega Martins Rodrigues 

 

São Paulo SP Av. Paulista, 287, 7º and., 01311-000, tel. (11)3068-4700 / Brasília DF SAUS, Quadra 1, Bloco N, sala 509, 5º and., 70070-941, tel. (61) 3223-

7895 / Belo Horizonte MG Rua Sergipe, 925 salas 801 e 802, 8º and., 30130-171, tel. (31) 3261-1128 / Rio de Janeiro RJ Avenida Rio Branco, 01, sala 

2006, 20º and., 20090-003, tel. (21) 2263-6041  www.manesco.com.br 

1643066v1  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DO 

FORO DE IGARAPAVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 1000483-39.2018.8.26.0242 

 

 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SINHÁ 

JUNQUEIRA, com endereço na Rua Augusta, nº 2883 – Conjunto nº 52 – 5º andar, 

Capital do Estado de São Paulo, por seus advogados, nos autos da AÇÃO DE 

DESAPROPRIAÇÃO promovida por MUNICÍPIO DE IGARAPAVA – SP em curso 

perante este juízo e r. cartório, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

com fundamento no Artigo 20 do Decreto-Lei n.º 3.365/1941, oferecer 

CONTESTAÇÃO pelos motivos de fato e direito a seguir expostos. 
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I- DOS FATOS 

 

Por meio da presente ação pretende a autora obter tutela judicial 

de desapropriação de uma fazenda (Fazenda Vargem Alegre) de propriedade da 

peticionante, registrada junto ao 1º Ofício de Registro de Imóveis de Igarapava/SP, sob 

as matrículas n.º 12.839 e nº 12.837 e identificada na petição inicial, cuja área total é de 

13,58 ha. 

 

Com vistas à procedência da ação, a autora ofereceu indenização 

na quantia de R$ 64.780,56 (sessenta e quatro mil, setecentos e oitenta reais e cinquenta 

e seis centavos) (fl. 05 dos autos). A autora expropriante também pleiteou a imissão 

provisória na posse da área abarcada por sua pretensão, pedido que foi indeferido 

pelo Juízo a fls. 36/40 e 224/225. 

 

Contudo, a presente ação merece ser julgada improcedente no 

que toca ao valor oferecido, tendo em vista que o preço pretendido pela autora com 

vistas à desapropriação do bem imóvel da ré encontra-se muito inferior ao valor de 

mercado devido, conforme já deu conta, ainda que parcialmente, o laudo juntado a fls. 

235/262 e que ainda merece ser reformado para fins de majoração do valor estipulado, 

conforme será claramente demonstrado com lastro na instrução a ser realizada no 

presente processo.  
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No caso, o valor da indenização oferecida pela autora foi baseado 

em avaliação administrativa unilateral, realizada por engenheiro contratado pela 

autora, e é totalmente desproporcional e inferior ao devido, conforme já restou 

amplamente comprovado em função da juntada aos autos do aludido laudo provisório 

(fls. 235/262), no qual o Sr. Perito Judicial indicou, a fl. 243, que o valor indenizatório 

deveria corresponder a R$ 204.481,48 (duzentos e quatro mil quatrocentos e oitenta e 

um reais e quarenta e oito centavos), ou seja, mais de três vezes superior ao montante 

oferecido pela autora, o que foi acatado, provisoriamente, pelo d. Juízo (fls. 277/279). 

 

Ressalta-se que a autora depositou o valor apurado no laudo 

pericial (fls. 294/296) e já se encontra imitida na posse da gleba, de maneira provisória 

(fls. 300/304).  

 

Não bastasse a discrepância entre o valor oferecido pela autora e 

o valor apurado pelo senhor perito judicial, sobram, ainda, outras razões que serão 

demonstradas adiante pela ré, as quais, em complemento ao referido laudo provisório, 

não deixam dúvidas de que o preço em questão merece ser impugnado e, 

consequentemente, majorado até atingir o justo valor de mercado, na hipótese de ser 

decretada a desapropriação da área envolvida no presente processo judicial.  

 

II- DO DIREITO  

Dispõe o Artigo 20 do Decreto-Lei n.º 3.365/1941, que, nos casos 

de desapropriação, a contestação apenas poderá versar sobre vício do processo judicial 
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ou impugnação do preço. No caso, conforme acima já demonstrado, a ré impugna 

veementemente o valor oferecido pela autora, que é ínfimo e destoa do valor de 

mercado devido, e ainda, não considera a inteireza da indenização devida à ré.  

 

Não obstante o senhor perito judicial já ter indicado, 

fundamentadamente, que o valor da indenização deve ser de, no mínimo, R$ 

204.481,48 (duzentos e quatro mil quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta e oito 

centavos), remanescem alguns fatores que ainda merecem ser considerados e que, na 

prática, importam ainda na majoração do valor apurado pelo senhor perito judicial, 

conforme será demonstrado adiante. 

 

II.1. Valor da produção da cana-de-açúcar 

 

Por meio do laudo pericial realizado o Sr. Perito Judicial apurou, 

a fls. 242, o montante de R$ 4.153,80 (quatro mil, cento e cinquenta e três reais e oitenta 

centavos) para a indenização da cana-de-açúcar existente na área expropriada e que 

não poderá ser aproveitada, tendo considerado que a produção seria quadrienal. Este 

dado é defasado e não faz jus à realidade. 

 

A evolução tecnológica permite que uma mesma muda de cana-

de-açúcar tenha uma produtividade maior. 
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Os dados obtidos in loco, ou seja, decorrentes do que 

efetivamente tem-se obtido com a cultura existente, indicam que a produtividade é de 

8 (oito) ciclos, sem que a perda seja significativa para ensejar a retirada daquela 

plantação e a colocação de novas mudas. 

 

Assim, diante deste cenário muito mais realista do que as 

premissas constantes do laudo prévio, as bases que o Sr. Perito utilizou para chegar 

a tal conclusão merecem ser revistas, pois a produção da cana-de-açúcar na área em 

questão é de oito cortes, ou seja, corresponde ao dobro da que foi considerada pelo 

expert, conforme bem detalhado no quadro abaixo:  

 

Área (has):   1,29 

Valores em R$ 
 

 

 

Período  Lucro Cessante 

Valor Nominal 

R$/há 

Antes do 3º corte 54.617,96 42.339,51 

Antes do 4º corte 45.471,21 35.249,36 

Antes do 5º corte  35.640,51 27.628,30 

Antes do 6º corte 26.191,35 20.303,37 

Antes do 7º corte 16.777,93 13.006,15 

Antes do 8º corte 8.045,55 6.236,86 
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Partindo-se dos dados reais, que foram informados pela ré ao Sr. 

Perito Judicial, e considerando as próprias informações periciais que indicaram que o 

custo de plantação de um hectare corresponde a R$ 4.945,00 (quatro mil, novecentos e 

quarenta e cinco reais) (fls. 242), chega-se à conclusão de que o custo de oito cortes 

corresponde de R$ 45.471,21 (quarenta e cinco mil quatrocentos e setenta e um reais e 

vinte e um centavos).  

 

II.2. Valor da terra nua 

 

Além de ter sido apontada e justificada a divergência da ré em 

relação aos valores de produção de cana-de-açúcar, tanto no que diz respeito à 

expectativa ínfima de preço da área apresentada pela autora quanto em decorrência 

dos reparos que merecem ser promovidos a propósito das constatações realizadas no 

laudo pericial, é necessário esclarecer que o importe apurado pelo laudo em relação à 

terra nua, no montante de R$ 200.327,68 (duzentos mil trezentos e vinte e sete reais e 

sessenta e oito centavos) também merece ser majorado, sendo que, neste caso, por se 

tratar de matéria que demanda pesquisas específicas, notadamente com a avaliação 

precisa do preço de mercado, impõe-se a realização de laudo específico com a 

promoção de análise criteriosa, com a consideração do preço da terra na região.  

 

Nesse sentido, apenas a título de exemplificação, o relatório 

anexo da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo indica 

que o preço médio do hectare na região de Igarapava, para glebas de até 24,20 ha, é de 
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R$ 40.937,50. Isso significa que, através de uma simples conta matemática que 

multiplica este valor médio pelo tamanho da Fazenda em questão (13,58 ha), chega-se 

ao montante de R$ 555.931,25 (quinhentos e cinquenta e cinco mil novecentos e trinta e 

um reais e vinte e cinco centavos), que corresponde a uma estimativa mínima da 

indenização que deverá ser paga pela autora à ora peticionante, no que tange à terra 

nua. 

Evidente, portanto, que a avaliação pericial deve ser refeita, 

tomando por base as singularidades e parâmetros aqui explicitados, de forma que seja 

devidamente majorada. 

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Do exposto, considerando-se que, conforme indica o relatório 

anexo da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo e a 

memória de cálculo acima, o preço mínimo da indenização a ser paga pela autora à ré 

é de R$ 555.931,25 (quinhentos e cinquenta e cinco mil novecentos e trinta e um reais e 

vinte e cinco centavos), requer-se que, imediatamente, sem prejuízo de futura nova 

complementação em função do julgamento do mérito da ação, seja a autora obrigada a 

complementar o valor de R$ 204.481,48 (duzentos e quatro mil quatrocentos e oitenta e 

um reais e quarenta e oito centavos) depositado a título de requisito para obtenção da 

decisão liminar de imissão na posse, mediante depósito imediato no importe de R$ 

351.449,77 (trezentos e cinquenta e um mil quatrocentos e quarenta e nove reais e 
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setenta e sete centavos).  

 

Requer-se também que, após a referida complementação, seja 

deferido o levantamento, a favor da ré, de 80% (oitenta por cento) da quantia 

depositada em juízo, conforme a regra do art. 33, § 2º do Decreto Lei n.º 3365/41.  

 

Em termos de mérito, se requer a realização de perícia definitiva, 

com vistas à fixação do preço adequado sobre a área de interesse para desapropriação 

a partir de nova análise do caso e levando em consideração as demonstrações 

realizadas na presente contestação (notadamente a respeito da aferição do valor da 

produção da cana e valor da terra nua), bem como, consequentemente, que a autora 

seja obrigada ao pagamento de justa indenização, mediante complementação dos 

valores já depositados nos autos, e também, com o pagamento de juros, correção 

monetária e verbas sucumbenciais. 

 

Finalmente, requerer-se a juntada de procuração e documentação 

societária, com vistas à regularização processual e à habilitação dos advogados nos 

autos, de forma que as intimações referentes ao presente feito sejam realizadas em 

nome dos advogados subscritores. 

 

Protesta-se provar por todos os meios em direito admitidos, 

notadamente pericial, com a realização de novas vistorias, atuação do assistente 

técnico a ser indicada oportunamente nos autos, indicação de quesitos, juntada de 
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documentos suplementares aos autos, e todos os demais que se fizerem necessários ao 

deslinde do feito. 

 

 Termos em que, pede deferimento.  

       São Paulo, 14 de novembro de 2018.  

    

 

   Adalberto Pimentel Diniz de Souza                 Rodrigo Amaral Paula de Méo 

                 OAB/SP nº 190.370                                          OAB/SP nº 292.652 
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____________________________________________________________________________________________________________________________________________

IMÓVEIS RURAIS COM BENFEITORIAS

Município consultado: IGARAPAVA

Produto Região Ano Unidade Preço Menor Preço Médio Preço Maior Data
Publicação

Data
Retificacao

Propriedade com menos de 7,26
ha EDR - ORLÂNDIA 2017 R$/ha 30.000,00 45.666,67 70.000,00 31/08/2017

Lavoura - Aptidão boa (Terra de
Cultura de Primeira) MUNICÍPIO - IGARAPAVA 2017 R$/ha 42.500,00 15/02/2018

Propriedade de 7,26 a 24,20 ha EDR - ORLÂNDIA 2017 R$/ha 28.500,00 40.937,50 60.000,00 31/08/2017

Lavoura - Aptidão regular (Terra de
Cultura de Segunda) MUNICÍPIO - IGARAPAVA 2017 R$/ha 37.833,33 15/02/2018

Propriedade de 24,20 a 72,60 ha EDR - ORLÂNDIA 2017 R$/ha 27.000,00 37.142,86 45.000,00 31/08/2017

Propriedade de 72,60 a 242,00 ha EDR - ORLÂNDIA 2017 R$/ha 25.000,00 33.428,57 42.000,00 31/08/2017

Lavoura - Aptidão restrita MUNICÍPIO - IGARAPAVA 2017 R$/ha 33.333,33 15/02/2018

Propriedade acima de 242,00 ha EDR - ORLÂNDIA 2017 R$/ha 20.000,00 29.857,14 42.000,00 31/08/2017

Pastagem plantada (Terra para
Pastagem) MUNICÍPIO - IGARAPAVA 2017 R$/ha 26.666,67 15/02/2018

Silvicultura ou Pastagem natural
(Terra para Reflorestamento) MUNICÍPIO - IGARAPAVA 2017 R$/ha 20.000,00 15/02/2018

Preservação da Fauna ou Flora
(Campo) MUNICÍPIO - IGARAPAVA 2017 R$/ha 14.000,00 15/02/2018

Gerado em: 14/11/2018 16:28:29 - Copyright © Instituto de Economia Agrícola (IEA) Pa
ra
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVA
FORO DE IGARAPAVA
1ª VARA
Rua Capitão Antônio Augusto Maciel,130, ., Centro - CEP 14540-000, 
Fone: (16) 3172-5064, Igarapava-SP - E-mail: igarapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000483-39.2018.8.26.0242
Classe – Assunto: Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941
Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
Requerido: Fundação de Assistência Social Sinhá Junqueira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Contestação tempestiva. Manifeste-se a parte autora, em quinze 
dias úteis, oportunidade em que deverá apresentar réplica, 
inclusive com contrariedade e apresentação de provas 
relacionadas a eventuais questões incidentais. Em havendo 
reconvenção, deverá o polo ativo apresentar a respectiva 
resposta. Sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes 
as provas que pretendem produzir.

Nada Mais. Igarapava, 20 de novembro de 2018. Eu, ___, 
Aparecida Donizete de Andrade Thalis, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Advogado 
 Bruno Rene Cruz Rafachini (OAB 279915/SP) 
 Rute Mateus Vieira (OAB 82062/SP) 
 Adalberto Pimentel Diniz de Souza (OAB 190370/SP) 
 Rodrigo Amaral Paula de Meo (OAB 292652/SP) 
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           Igarapava, 22 de novembro de 2018. 
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José Roberto Manesco, Eduardo Augusto de Oliveira Ramires, Marcos Augusto Perez, Floriano de Azevedo Marques Neto, 
Ane Elisa Perez, Tatiana Matiello Cymbalista, Fábio Barbalho Leite, Luís Justiniano Haiek Fernandes, Wladimir Antonio 
Ribeiro, Adriana Roldan Pinto de Lima, Adalberto Pimentel Diniz de Souza, Raul Felipe Borelli, Lucas Cherem de Camargo 
Rodrigues, Caio de Souza Loureiro, Maís Moreno, Licínio dos Santos Silva Filho, Fernando Herren Aguillar, Milene Louise 
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Fernandes, Elisa Martinez Giannella, Hendrick Pinheiro da Silva, Mariana Magalhães Avelar,  Bruna Silveira Sahadi, 
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Trompeter Secher, Juliana Moitas Nogueira de Menezes, Beatriz Antonelli Cardoso, Rafael Pereira Fernandes, Rodrigo 
Amaral Paula de Méo, Rafaella Bahia Spach, Lara de Coutinho Pinto, Luiz Claudio Pimenta Filho, Maria Gabriela Freitas 
Cruz, Douglas da Silva Oliveira, João Falcão Dias, Leonardo Thomaz Pignatari, Carlos Henrique Benigno Pazetto, Giuliana 
Ribeiro Alfredo, Roberta Helena Ramires Chiminazzo, Alessandra Jeronimo Ungria, Tamara Cukiert, Patrícia Mutti e 
Mattos, Vinicius Alvarenga e Veiga, Larissa Nunes de Lima, Rafael De Marchi Santos, Nina Nobrega Martins Rodrigues 

 

São Paulo SP Av. Paulista, 287, 7º and., 01311-000, tel. (11)3068-4700 / Brasília DF SAUS, Quadra 1, Bloco N, sala 509, 5º and., 70070-941, tel. (61) 3223-

7895 / Belo Horizonte MG Rua Sergipe, 925 salas 801 e 802, 8º and., 30130-171, tel. (31) 3261-1128 / Rio de Janeiro RJ Avenida Rio Branco, 01, sala 

2006, 20º and., 20090-003, tel. (21) 2263-6041  www.manesco.com.br 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DO FORO DE 

IGARAPAVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

Autos nº 1000483-39.2018.8.26.0242 

 

 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SINHÁ JUNQUEIRA, já 

qualificada, por seus advogados, nos autos da AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO promovida 

por MUNICÍPIO DE IGARAPAVA – SP em curso perante este juízo e r. cartório, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com atenção ao despacho a fls. 333, requerer 

seja realizada perícia técnica de engenharia, com a finalidade de examinar, elevar e confirmar 

o valor do imóvel em questão. 

 

 

Termos em que, pede deferimento.  

       São Paulo, 03 de dezembro de 2018.  

    

 

   Adalberto Pimentel Diniz de Souza                 Rodrigo Amaral Paula de Méo 

                 OAB/SP nº 190.370                                          OAB/SP nº 292.652 
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE IGARAPAVA 

 

 

 

 

 

 

Autos n. 1000483-39.2018.8.26.0242 

Ação de desapropriação 

A: Prefeitura Municipal de Igarapava 

R: Fundação de Assistência Social Sinhá Junqueira 

 

 

RAÍZEN ENERGIA S/A, sucessora de COSAN S/A INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO, e-mail notificacoes.juridicoeab@raizen.com, com sede na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, 4100, 11º andar, parte V, Itaim Bibi, em São Paulo/SP, CEP 04538-132, CNPJ 

08.070.508/0001-78, vem respeitosamente, por seu advogado, manifestar e requerer o 

quanto segue: 

 

I. DA INTEGRAÇÃO DO POLO PASSIVO 

 

A peticionária RAIZEN ENERGIA é possuidora direta do imóvel objeto da 

desapropriação, tendo adquirido a posse legitimamente em razão de contrato de 

arrendamento que mantém com a FUNDAÇÃO SINHA JUNQUEIRA, proprietária do imóvel 

e ré originária da presente ação de desapropriação. 

 

Em razão disso, a RAIZEN ENERGIA é titular / proprietária da cana-de-açúcar 

que está plantada no imóvel objeto da desapropriação, das respectivas “soqueiras”, bem 

como do direito à indenização por construções implementadas no imóvel, razão pela qual 

deve compor o polo passivo da presente ação, já que tem direito à indenização por tais 

benfeitorias.  

Instruem o presente pedido documentos que comprovam a existência da 

cana-de-açúcar, das “soqueiras” e de outras benfeitorias no imóvel objeto desta 

desapropriação e a titularidade da RAIZEN ENERGIA sobre tal produto. 
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Tanto a lavoura de cana-de-açúcar quanto as “soqueiras” e as construções 

deverão ser objeto da indenização, como benfeitorias, devendo, portanto, constar na 

avaliação pericial, o que mais uma vez justifica o pedido deduzido nesta petição.  

 

Sobre o direito da RAIZEN ENERGIA em ser indenizada na condição de 

possuidora do imóvel desapropriado, assim já se pronunciou o E. Tribunal de Justiça de 

São Paulo:  

 

DESAPROPRIAÇÃO. Imóvel declarado como de utilidade pública para fins de 

implantação da Rodovia Nova Tamoios. Decisão que defere o ingresso de 

terceiros interessados no feito, por serem possuidores. Documentos 

juntados que comprovam as alegações. Decisório que merece subsistir, dado 

que os possuidores têm direito ao recebimento da parcela da indenização 

que lhes cabe. Proteção jurídica à posse. Precedentes do C. STJ. Decisão 

mantida. Recurso conhecido e desprovido. Agravo de Instrumento / 

Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 n. 2008399-

62.2015.8.26.0000 Relator(a): Vera Angrisani Comarca: Caraguatatuba 

Órgão julgador: 2ª Câmara de Direito Público Data do julgamento: 

27/03/2015 Data de publicação: 29/03/2015 Data de registro: 29/03/2015  

 

E reconhecendo o direito da peticionária em integrar o polo passivo da 

presente ação de desapropriação, também já se pronunciou o E. TJ/SP:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – Desapropriação – Admitido o ingresso de 

terceiros possuidores – Valor da indenização arbitrado por sentença – 

Discussão sobre a possibilidade de levantamento de 80% do valor 

depositado – Desnecessidade de prova do domínio quando se tratar de 

desapropriação de direitos possessórios – Precedentes do STJ – Decisão 

mantida – Recurso não provido. Classe/Assunto: Agravo de Instrumento / 

Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 Relator(a): Luís 

Francisco Aguilar Cortez Comarca: Caraguatatuba Órgão julgador: 1ª 

Câmara de Direito Público Data do julgamento: 09/03/2017 Data de 

publicação: 09/03/2017 Data de registro: 09/03/2017 

 

Posto isso, requer a inclusão da RAIZEN ENERGIA no polo passivo da 

presente ação de desapropriação, para fins de apuração da indenização que lhe é devida 
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pela cana-de-açúcar que está plantada no imóvel, bem como os lucros cessantes pela 

rescisão do contrato que será causada pela desapropriação. 

 

II. DO VALOR DEVIDO PELAS BENFEITORIAS 

 

Embora a peticionária não seja proprietária do imóvel, tem direito à 

indenização pelas benfeitorias nele implantadas, de boa-fé, a partir de posse justa obtida 

por contrato de arrendamento rural. 

 

Nesse sentido: 

 

ARRENDAMENTO RURAL. ESPÉCIE DE LOCAÇÃO. CONTRAPRESTAÇÃO QUE 

PODE SER EM ALUGUÉIS. CONCEITO. "O arrendamento rural é espécie de 

locação e do seu conceito extrai-se a permissão de se ajustar a 

contraprestação a cargo do arrendatário”. ARRENDAMENTO RURAL. 

CONTRATO. CLÁUSULAS ACEITAS PELAS PARTES. IMPOSIÇÃO. "As 

disposições contratuais, voluntariamente aceitas, agora se impõem aos 

contratantes." ARRENDAMENTO RURAL. BENFEITORIASNECESSÁR IAS OU 

ÚTEIS. INDENIZAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. MANUTENÇÃO DO RESTANTE 

DAS CLÁUSULAS. "A lei limita a cláusula contratual em contrário, e Impõe a 

Indenização das benfeitorias necessárias, ou úteis, ainda que não 

autorizadas pelo arrendador, o que não invalida o contrato como um todo." 

ARRENDAMENTO RURAL. CLÁUSULA PENAL. LIMITAÇÃO PREVISTA NO 

ARTIGO O DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. "A cláusula penal 

convencionada no contrato, a título de Indenização a cargo da parte 

inadimplente, sofre a limitação prevista no artigo 920, do Código de Processo 

Civil." (Apelação sem revisão n. 9144404-31.1999.8.26.0000, rel. Milton 

Gordo, j. 11/10/2001). 

 

O valor apurado pela autora, contudo, não condiz realidade. 

 

Por meio do laudo pericial realizado o Sr. Perito Judicial apurou, a fls. 242, 

o montante de R$ 4.153,80 (quatro mil, cento e cinquenta e três reais e oitenta centavos) 

para a indenização da cana-de-açúcar existente na área expropriada e que não poderá ser 

aproveitada, tendo considerado que a produção seria quadrienal.  
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Ocorre que, a evolução tecnológica permite que uma mesma muda de cana-

de-açúcar tenha uma produtividade maior. 

 

Os dados obtidos in loco, ou seja, decorrentes do que efetivamente tem-se 

obtido com a cultura existente, indicam que a produtividade é de 8 (oito) ciclos, sem que 

a perda seja significativa para ensejar a retirada daquela plantação e a colocação de novas 

mudas. 

 

Por consequência, as bases que o Sr. Perito utilizou para chegar a conclusão 

de que a produção seria quadrienal merecem ser revistas, pois a produção da cana-de-

açúcar na área em questão é de oito cortes, ou seja, corresponde ao dobro da que foi 

considerada pelo expert, conforme bem detalhado no quadro abaixo:  

  

ESTAGIO AMBIENTE TCH 

1º Corte A 119,6 

2º Corte A 60,57 

3º Corte A 89,2 

4º Corte A 81,7 

5º Corte A 77,2 

6º Corte A 75,7 

7º Corte A 72,8 

8º Corte A 72,8 

  

Apenas retificando o que foi exposto, verifica-se que a redução na 

produtividade da cultura entre o quarto corte (81,7) e o oitavo corte (72,8) é de apenas 

8,9 TCH, ou seja, 10% (dez por cento), não justificando os gastos para a remoção daquela 

cultura já plantada e a plantação de novas mudas. 

 

Partindo-se dos dados reais, que foram informados pela ré ao Sr. 

Perito Judicial, e considerando as próprias informações periciais que indicaram que o custo 

de plantação de um hectare corresponde a R$ 4.945,00 (quatro mil, novecentos e quarenta 

e cinco reais) (fls. 101), chega-se à conclusão de que o custo de oito cortes corresponde 

de R$ 38.175,40 (trinta e oito mil, cento e setenta e cinco reais e quarenta centavos).  
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Como o primeiro corte já ocorreu, o valor das culturas afetadas é de 

R$ 33.403,48 (trinta e três mil, quatrocentos e três reais e quarenta e oito centavos), 

portanto mais do que duas vezes superior ao valor que constou do laudo pericial 

que, por oportuno, fica expressamente impugnado. 

 

III. SUBSIDIARIAMENTE: 

DA ADMISSÃO COMO ASSISTENTE SIMPLES 

 

Na remota hipótese de V.Exa. não admitir a integração da RAIZEN ENERGIA 

no polo passivo da presente ação de desapropriação, requer, subsidiariamente, sua 

admissão como assistente simples, já que é evidente que os efeitos da presente ação 

afetarão a peticionária.  

 

A jurisprudência do Tribunal de Justiça de São Paulo reconhece o cabimento 

da pretensão aqui deduzida, verbis:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – DESAPROPRIAÇÃO – Decisão que indeferiu o 

pedido de ingresso dos agravantes nos autos de desapropriação como 

terceiros interessados e, ainda, aplicou multa por litigância de má-fé. 

Insurgência. Cabimento. ADMISSÃO DE POSSUIDORES COMO TERCEIROS 

INTERESSADOS. Possibilidade. Ação de Usucapião em regular trâmite 

(Processo nº 1043890-07.2016.8.26.0100). Direito de posse que, em tais 

condições, permite a assistência no processo expropriatório subjacente. 

Precedente do C. STJ. Presença de legítimo interesse processual a justificar 

a pretendida intervenção de terceiros, na qualidade de assistentes simples 

(art. 121, NCPC). APLICAÇÃO DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

Descabimento. O simples fato de os peticionários terem requerido a 

suspensão da imissão provisória na posse, sem mais residirem no imóvel 

expropriado e, mesmo após decisão desta C. Câmara que autorizou a imissão 

na posse, rigorosamente, não constitui fundamento idôneo a explicitar os 

motivos concretos de incidência das hipóteses – postas genericamente – do 

artigo 80, incisos I, II, IV, VI e VII, do CPC/2015. Condenação tornada sem 

efeito. Recurso provido. Classe/Assunto: Agravo de Instrumento / 

Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 N. 2090438-

82.2016.8.26.0000 Relator(a): Spoladore Dominguez Comarca: São Paulo 
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Órgão julgador: 13ª Câmara de Direito Público Data do julgamento: 

31/05/2017 Data de publicação: 02/06/2017 Data de registro: 02/06/2017  

 

Dessa forma, pugna-se pela admissão da RAÍZEN ENERGIA na qualidade de 

assistente simples.  

 

IV. AINDA SUBSIDIARIAMENTE: 

DA ADMISSÃO COMO TERCEIRA INTERESSADA 

 

Na eventualidade de nenhum dos pedidos supramencionados serem aceitos, 

requer ao menos a admissão da RAÉZEN ENERGIA na qualidade de terceira interessada, 

pretensão esta que também encontra abrigo na jurisprudência, senão vejamos:  

 

DESAPROPRIAÇÃO. Decisão de Primeiro Grau que determinou a citação de 

todos os possuidores do imóvel expropriado. Inadmissibilidade. A 

possibilidade de admissão no processo para assegurar direitos decorrentes 

da posse não implica a necessidade de citação de todos os possuidores do 

bem. Admissão de terceiros interessados que deve ocorrer voluntariamente. 

Citação que deve ser feita na pessoa do proprietário dos bens, nos termos 

do artigo 16, do Decreto-lei 3.365/41. Decisão reformada. RECURSO 

PROVIDO, COM DETERMINAÇÃO. Agravo de Instrumento n. 2003932-

69.2017.8.26.0000 Relator(a): Jarbas Gomes Comarca: São Paulo Órgão 

julgador: 11ª Câmara de Direito Público Data do julgamento: 14/02/2017 

Data de publicação: 15/02/2017 Data de registro: 15/02/2017 

 

V. DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer: 

 

1. Seja a RAIZEN ENERGIA admitida no polo passivo, uma vez que é titular da cana-

de-açúcar existente no imóvel objeto da presente ação de desapropriação, 

reconhecendo-lhe o direito em ser indenizada pelo valor da lavoura, pelo valor das 

“soqueiras” e pelos lucros cessantes, os quais deverão ser apurados em nova 

perícia;  

 

2. Subsidiariamente, seja a RAIZEN ENERGIA admitida na condição de assistente 

simples, ou, também subsidiariamente, na condição de terceira interessada, 
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reconhecendo-lhe, em qualquer caso, o direito à indenização pela cana-de-açúcar 

e pelos lucros cessantes; 

 

3. A produção de prova pericial para apurar o valor da indenização devida à RAÍZEN 

ENERGIA, a qual deverá englobar tanto o valor da lavoura e das “soqueiras”, quanto 

o valor dos lucros cessantes;  

 

4. Que todas as intimações sejam feitas em nome de RODOLPHO VANNUCCI – OAB/SP 

217402, sob pena de nulidade. 

 

Campinas, 06 de dezembro de 2018. 

 

RODOLPHO VANNUCCI 

OAB/SP 217.402 

rodolpho@fva.adv.br 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA D DO 

FORO DE IGARAPAVA – SP 

 

 

 

 

Autor: Prefeitura Município de Igarapava – SP. 

Réu: Fundação de Assistência Social Sinhá Junqueira. 

 

 

  

 PREFEITURA MUNICÍPIO DE IGARAPAVA SP, já qualificada nos autos 

de Ação de Desapropriação, proposta em desfavor de FUNDAÇÃO DE 

ASISSTÊNCIA SOCIAL SINHÃ JUNQUEIRA, igualmente qualificado nos autos, 

por intermédio de seu procurador que este o subscreve, vem perante Vossa 

Excelência, apresentar RÉPLICA a contestação, bem como manifestar acerca 

das provas que se pretende produzir, neste momento requer a este juiz o não 

acolhimento da tese de defesa da requerida.  

 

 Pleiteia a contestante a improcedência da presente ação no que o valor 

ofertado, sustentando que o laudo apresentado pela requerente não possui 

qualquer valor no mundo jurídico uma vez que foi apresentado unilateralmente, 

sendo que laudo do expert, indicou o valor indenizatório no importe de R$ 

204.481,4, a ré contesta o veementemente o valor apresentado pela autora, 

todavia pleiteia a complementação do valor o qual deverá totalizar a importância 

de R$ 555.931,25. 

 

 Restará demonstrado a Vossa Excelência, que a ré não assiste razões 

nos fatos apresentados, senão vejamos.  

 

 No tange alegação do valor da produção da cana-de-açúcar, para 

indenização da cana – de – açúcar existente na área expropriada, sendo que 

produção seria quadrienal, não poderia ser aproveitada, além disso.  
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 Informa a requerida que devida a evolução tecnológica a produtividade da 

cana-de-açúcar indicam uma produtividade de 8(oito) ciclos, sem perda 

significativa, e ainda sustentou que está apenas no terceiro ciclo, que área 

plantada pela arrendatária, a Raízen S.A, o custos para a plantação de um 

hectare corresponde a R$ 4.945,00, informa o requerida que valor corresponde 

é no importe R$ 138.853,13, razões não assistem as alegações dos réus, fatos 

estes que improcede.  

 

  Cumpre ressaltar que diferentemente do alegado pela a requerida, o ciclo 

de corte, jamais, chega a 8 (oito), mas de acordo com as variações sendo 

compreendido, oriunda de muda e que receberá o primeiro corte, do preparo do 

solo à colheita, corte de cana mecanizada, há uma série de fatores que podem 

afetar produção da cana-de-açúcar, sendo assim necessário sua retirada e 

colocação de novas mudas, não chegando no máximo de 4 (quatro) cortes, 

documento de fl. 101, diante o segundo corte o valor deve ser pago somente 

75% (setenta e cinco por cento).   

 

 Cabe observar ainda, que o requerido não apresenta nos autos 

documentos que atesta que o alegado está apenas no terceiro corte 

correspondente a safra de 2018/2019, desta forma, entende que deve ser 

nomeado um perito agrônomo para analisar in loco a cana de açúcar.   

 

Cabe ressaltar que após o primeiro corte, que corresponde à chamada 

cana-planta, o canavial é colhido em média mais quatro vezes (cana soca) a 

partir da rebrota da cana cortada (soqueira). Na tabela é apresentado um ciclo 

típico, representado por valores médios de cerca de 100 usinas da região Centro-

Sul, nas safras de 1998/99 a 2002/03. 

https://www.novacana.com/cana/aspectos-plantio-cana-de-acucar/ . 

 

 Desta forma, improcede as alegações do requerido neste ponto, devendo 

ainda a arrendatária retirar a cana o corte daquela área e mediante a 

comprovação do valor ali obtido apresentado nos autos através dos 

comprovantes fiscais, como forma de abatimento da produção constantes, desta 

forma não há que se falar em alteração do valor apresentado na inicial.  
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 Esquece o requerido de informar que após a mecanização do corte da 

cana em meados de 2012 as casas ficaram subutilizadas, não sendo usadas 

mais para alojamento, item 9.4 do laudo, o lançamento do esgoto em uma fossa 

negra, não atende as normas da vigilância sanitária e de ser um fator 

contaminante, conforme item 9.6 do laudo.  

 

 Desta forma, conforme laudo apresentado pela autora o qual deve ser 

levado em consideração e devidamente anotado e acolhida por este juízo que o 

imóvel deve ser tido como metro quadrado o importe de R$ 300,00, considerando 

uma depreciação de 70% para toda a área construída, totalizando o importe de 

R$ 241.131,60, o qual deve ser acolhido por este MM Juiz, o que restará 

comprovado através de laudo pericial definitivo.  

 

 Por fim, referente ao pedido de complementação deposito judicial, não 

merece acolhimento, uma vez que o autor após autorização do MM. Juiz efetuou 

o regular depósito de fls. 57-59, nos termos do artigo 15 do Decreto Lei nº 

3.365/41, após realizar o depósito prévio, ocorreu o deferimento da tutela 

antecipa de fls. 76. 

 

 O valor apontado pelo expert se mostra discrepante e fora da realidade. 

Portanto, o laudo detalhado e bem fundamentado (fls. 27/32), que serviu de base 

para a fixação do quantum devido como indenização, o que deve prevalecer. 

 

A respeito, que a oferta não representa um valor simbólico ou irrisório, 

mas justo, posto que pautada a sua avaliação por critérios rigorosos de mercado, 

conforme documento de fls. 27/32, para tanto, avaliação de preço reflete o valor 

de mercado sendo, pois, justa a oferta apresentada, o que autoriza manutenção 

do pedido liminar de imissão na posse, inaudita altera parte e sem a necessidade 

de perícia prévia. 

 

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. Desapropriação. Imissão na posse 

condicionada à realização de perícia provisória, a ser acompanhada pelas 

partes, facultada a apresentação de quesitos. Pretensão de reforma 
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parcial. Possibilidade. Necessidade de perícia judicial para apuração do 

valor Constituição Federal que garante o direito dos expropriados à justa 

e prévia indenização Entendimento do Eg. STJ. Enunciado n. 6 desta 

Seção de Direito Público. Precedentes Art. 15, § 1º, do Decreto n. 

3.365/41 que, todavia, autoriza, no caso de urgência, a imissão mediante 

o depósito do valor arbitrado Descabimento de citação, diante da situação 

de urgência Determinação de perícia judicial, independentemente de 

citação dos corréus. Precedentes. Parcial provimento ao recurso. (TJSP, 

Agravo de Instrumento n. 2140261-93.2014.8.26.0000, j. 13/10/2014). 

 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. 

IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE DO IMÓVEL EXPROPRIADO. 

AVALIAÇÃO JUDICIAL FEITA POSTERIORMENTE. VERBA 

INDENIZATÓRIA. COMPLEMENTAÇÃO. DEPÓSITO EM DINHEIRO. 1. 

Falta previsão no ordenamento brasileiro que ampare o ente público a 

efetuar o pagamento do valor da indenização apurada no procedimento 

desapropriatório, ou mesmo a sua complementação, por meio de 

precatório. E, de fato, não haveria como conciliar a obrigação 

constitucional da justa e prévia indenização em dinheiro com sujeição do 

desapropriado, para receber o crédito a que faz jus, à ordem dos 

precatórios, pena de acarretar-lhe gravame excessivo, e, ainda, por ferir 

o princípio constitucional da justa indenização, insculpido no artigo 5º, inc. 

XXIV, da CF/88. 2. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO 

CONFIRMADA”. 

 

O Supremo Tribunal Federal assentou que, na desapropriação, o 

pagamento da diferença entre o valor real do imóvel e o valor pago na imissão 

da posse do imóvel pelo ente público deve observar o rito constitucional previsto 

para o instituto do precatório. Nesse sentido: 

 

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO NA POSSE. DEPÓSITO PRÉVIO. VALOR 

INSUFICIENTE. DIFERENÇA. PRECATÓRIO. Verificada a insuficiência do 
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depósito prévio na desapropriação por utilidade pública, a diferença do 

valor depositado para imissão na posse deve ser feito por meio de 

precatório, na forma do artigo 100 da CB/88. Agravo regimental a que se 

nega provimento” (RE 598.678-AgR, Relator o Ministro Eros Grau, 

Segunda Turma, DJe 18.12.2009). 

 

“DESAPROPRIAÇÃO - VERBA INDENIZATÓRIA - DECISÃO JUDICIAL. O 

cumprimento de decisão judicial na qual vencida entidade pública faz-se 

mediante precatório. Essa forma está compreendida nas exceções 

versadas na cláusula final do inciso XXIV do artigo 5º da Constituição 

Federal” (RE 427.761, Relator o Ministro Marco Aurélio, Primeira Turma, 

DJe 30.05.2008). 

 

“EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CÁLCULO 

COMPLEMENTAR. Indispensabilidade de expedição de precatório, a ser 

processado na forma prevista no art. 100 e parágrafos, da Constituição, 

não havendo cabimento para notificação, ao Poder Público, no sentido de 

que promova a complementação do pagamento em prazo assinado pelo 

Juiz. Recurso extraordinário conhecido e provido” (RE 168.019, Relator o 

Ministro Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ 2.8.1996).  

 

Desta forma, não deve ser acolhida as alegações da requerida, devendo 

ser julgada inteiramente improcedente as alegações.  

 

DO PEDIDO 

 

 Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

A) Importante ressaltar que não há que falar em acolhimento na 

complementação da avaliação prévia do apurado pelo perito judicial, 

uma vez que deve ser respeitado o disposto no art. 100 da 

Constituição Federal de 1988.  
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B) Resta impugnado todos os argumentos e documentos apresentado 

pelo requerida, o que facilmente podemos concluir pelo não 

acolhimento da tese de defesa da requerida.  

 

C) A autora informa que não tem interesse na safra 2018/2019, 

ressaltando que o valor da respectiva colheita deva abater, eventuais 

créditos remanescente.  

 

D) A autora pleiteia a procedência integral da presente ação, nos termos 

elencando na peça exordial.  

 

 

E) Das provas: diante da divergência apresenta dos laudos 

apresentados pelo autor o qual demonstra as construções, plantações 

das cana-de-açúcar, e da nua propriedade, requer a designação de 

novo perito na área de perícia técnica de engenharia e agronomia, 

para dirimir quaisquer dúvidas, o que certamente será corroborado 

com o lado apresentado pelo autor as fls.   132/135, requerer ainda 

que a arrendaria Usina Raízen, apresente média de corte – de -  

cana nas áreas produtiva, para que possamos chegar 

efetivamente ao ciclo de corte.  

 

F) Requer que as publicações se dê em nome da Dra. Rute Mateus 

Vieira, OAB/SP. 82.062. 

 

Termos que  

Pede deferimento.  

Igarapava/SP, 10 de dezembro de 2018 

 

BRUNO RENE CRUZ RAFACHINI  

OAB/SP 279.915 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
VIADUTO DONA PAULINA, Nº 80, São Paulo-SP - CEP 01501-020
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1017818-55.2018.8.26.0021 
Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 

3.365/1941
Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
Requerido: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SINHÁ JUNQUEIRA
Valor da Causa: R$ 64.780,56
Nº do Mandado: 021.2018/078325-6

Mandado expedido em relação a:
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SINHÁ JUNQUEIRA

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Augusta, 2883, CJ 52- 5º ANDAR, Cerqueira Cesar - CEP 01413-100, São Paulo-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº   23696                       - R$ 77,10

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Edna Kyoko Kano

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada. 

Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 

Paulo, 25 de setembro de 2018.

07

* 02120180783256*
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fls. 12

Íls. 36

TRTBIINAL DE JUSTrÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVA
FORO DE IGARAPAVA
1"VARA
Rua Capitão Antônio Augusto Maciel,l30, ., Centro - CEP 14540-000,
Fone: ( 1 6) 3 17 2-50@, Igarapava-SP - E-mail: igarapava l @ tj sp jus.br
Horário de Atendimento ao Pútrlico: das 12h30min às19h00min

RTA PRECATORIA-MANDADO

Processo Digital n":

Classe - Assunto

Requerente:

Requerido:

1 000483-39.20 18.A.26.0242 - Ordem n": 201 8/ü)05 64

Desapropriação - Desapropriação por Utilidade hiblica / DL 3.36511941

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IGARÀPAYA
Fundação Sinha Junqueira

3
Pessoa a ser citada: P
Fundação de Assistência Social Sinhá Junqueira, CNPJ 60.891.884/0001-43, com sede na '§

@
RuaAugusta,2883-Conjunto52-5"andar-CEP01413-100-SãoPaulo-SP E

s
So

Juízo Deprecado: E
Juízo de Direito do Setor Unificado de Cartas Precatórias Cíveis da Comarca de São Paulo I

3
(ú

ao
E

€
õ

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Joaquim Augusto Simões Freitas e
U)

I
É.Vistos. b
UJ

Trata-se de "AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO" ajúzada pelo PU)

MTINICÍPIO DE IGARAPAVA, nos termos do Decreto-lei n" 3.365141, em face de P
</)
l

FUI\DAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SINHÁ JUNQUEIRA, que tem por objeto g

osimóveisruraisapontadoSnoSmemoriaisdescritivosdefls'14-l8el9-2|enascertidões>
f

imobiliárias defls.26-29 e 30-31. g
q

Alegou a existência de urgência e requereu a imissão provisória na posse à
o

dos imóveis descritos na inicial, mediante depósito do valor apurado em laudo de avaliação E
E

produzido unilateralmente (fls. 22-25). .g
!

É o breye relatório. Fundamento e decido. €
;

Conforme entendimento consolidado no âmbito do E. Tribunal de Justiça I
(ú

do Estado de São Paulo, para que se possa cogitar na imissão provisória na posse do imóvel .ã
õ

declarado de utilidade pública pelo expropriante, é necessário que o valor da indenização €
(ú

seja apurado em contraditório e sob o crivo judicial, ainda que de forma menos 
Eo

}nr- flr)Pilr 
Ê

F&JNDAÇÃO $!Ni-{,Ê\ JUNüUEIRÀ

oq
q
0)o
e
a-
o
o
s
o

+8PtLo
N.\
c\l ô
o.l
-9 À'E Di-.c) L\o.-o$'
Àl -0)+\c!àqó
oE
c{q
dio,
@14
5oc!od2(r) oi,*o
õc
\f

OG
ôf

qoo@ooo8à
9q

ofr
9qtro
BG
Cq q
dfl
Eõé§Efl
E
;'i 2õ+ôir(ÚY'eü
ESo-.
=N
õq
-õ uJ§=ouJs(.sa
HT*- c0(ú\sH.eg@Elqta§O(§'A .t ',;*' 8H
c) oN= 'õç)
R §S
É* õo
-qho IÉã eto àoo =o@off €§
õ oÕ
ià<od .o(\
.E ooo
.9 'qJ co

: ÔF

o õn_: Êro
L 

=6g d"5C Oso E6o orN§ üE(Ú LUF
IL

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

78
18

-5
5.

20
18

.8
.2

6.
00

21
 e

 c
ód

ig
o 

68
E

1A
58

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

G
IN

A
LD

O
 R

IB
E

IR
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

4/
03

/2
01

9 
às

 1
7:

25
 .

fls. 28

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

04
83

-3
9.

20
18

.8
.2

6.
02

42
 e

 c
ód

ig
o 

47
9E

06
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 S
A

N
T

O
S

 S
E

A
B

R
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
04

/2
01

9 
às

 1
6:

18
 .

fls. 350

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: LU
IS

 H
E

N
R

IQ
U

E
 S

ILV
A

 S
T

O
R

T
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-R

E
5F

-D
C

D
Y

-618Y
-68L4



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, nº 80, 15º, Centro - CEP 01501-020, Fone: 
3242.2333, São Paulo-SP - E-mail: spprecatoriascv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1017818-55.2018.8.26.0021
Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 

3.365/1941
Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
Requerido: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SINHÁ JUNQUEIRA
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Reginaldo Ribeiro (37791)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
021.2018/078325-6  dirigi-me à Rua Augusta, 2883, e lá estando citei a 
Fundação de Assistência Social Sinhá Junqueira, na pessoa de sua 
representante legal Maria Luiza Scarano Arantes Rocco do conteúdo da 
presente, na forma da lei.
O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 04 de março de 2019.

Número de Cotas:01
Grd 23696
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Igarapava
FORO DE IGARAPAVA
1ª VARA
Rua Capitão Antônio Augusto Maciel,130, . - Centro
CEP: 14540-000 - Igarapava - SP
Telefone: (16) 3172-5064 - E-mail: igarapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 1000483-39.2018.8.26.0242 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000483-39.2018.8.26.0242 - Ordem nº: 2018/000564
Classe – Assunto: Desapropriação 

Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
Requerido: Fundação de Assistência Social Sinhá Junqueira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOAQUIM AUGUSTO SIMOES FREITAS

Vistos.

Manifestem-se as partes sobre o requerimento de fls. 336-342, formulado 

pela Raízen Energia S/A.

Após, tornem conclusos para decisão.

Intime-se.

Igarapava, 02 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Igarapava  Emitido em: 03/05/2019 09:10 
 Certidão - Processo 1000483-39.2018.8.26.0242  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0217/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 63-67   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Bruno Rene Cruz Rafachini (OAB 279915/SP) 
 Rute Mateus Vieira (OAB 82062/SP) 
 Adalberto Pimentel Diniz de Souza (OAB 190370/SP) 
 Rodrigo Amaral Paula de Meo (OAB 292652/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifestem-se   as   partes   sobre   o   requerimento   de   fls.   336-342,   formulado   pela 
 Raízen Energia S/A. Após, tornem conclusos para decisão. Intime-se." 

           Igarapava, 3 de maio de 2019. 

           Diego Santos Seabra 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE IGARAPAVA – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 

 

Autos nº 1000483-39.2018.8.26.0242 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, já qualificado nos 

autos de AÇÃO DESAPROPRIAÇÃO, proposta em desfavor de FUNDAÇÃO 

SINHÁ JUNQUEIRA, igualmente qualificado nos autos que tramita 

por este 1ª Vara Cível, sob autos nº 1000483-39.2018.8.26.0242, 

por intermédio seu advogado ao final assinado, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, manifestar acerca das 

fls.  

 

Indica a desapropriada que Raizen Energia é possuidora 

direta do imóvel objeto da desapropriação, a qual adquiriu a 

posse legitimamente em razão do contrato de arrendamento que 

mantém com a requerida.  

 

Desta forma a requerente nada se opõe a inclusão da 

Raízen Energia no polo passivo da demanda e admitida como 

assistente simples, na condição de terceira interessada, devendo 

proceder a citação da mesma para querendo apresentar resposta ao 

alegado na peça exordial.  

 

 Consequentemente, resta impugnada e consequentemente 

pelo não acolhimento que se falar em reconhecer-lhe o direito em 
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ser indenizada pelo valor da lavoura, pelo valor das soqueiras 

e pelos lucros cessantes.  

 

Reitera a realização de nova prova pericial para 

comprovar que o laudo apresentado por esta municipalidade se 

encontra de acordo com o pleiteado a época.  

 

Nestes termos 

Pede deferimento.  

Igarapava/SP 09 de maio de 2019. 

 

BRUNO RENE CRUZ RAFACHINI  

OAB/SP 279.915 
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José Roberto Manesco, Eduardo Augusto de Oliveira Ramires, Marcos Augusto Perez, Floriano de Azevedo Marques Neto, 
Ane Elisa Perez, Tatiana Matiello Cymbalista, Fábio Barbalho Leite, Luís Justiniano Haiek Fernandes, Wladimir Antonio 
Ribeiro,  Adalberto Pimentel Diniz de Souza, Raul Felipe Borelli, Lucas Cherem de Camargo Rodrigues, Caio de Souza 
Loureiro, Maís Moreno, Licínio dos Santos Silva Filho, Milene Louise Renée Coscione, Carlos Eduardo Bergamini Cunha, 
Bruno Moreira Kowalski, Marina Fontão Zago, Eduardo Stênio Silva Sousa, Carlos Alberto Laurino, Fernanda Esbizaro 
Rodrigues Rudnik, Carolina Smirnovas Quattrocchi, Diego Gonçalves Fernandes, Elisa Martinez Giannella, Hendrick 
Pinheiro da Silva, Mariana Magalhães Avelar,  Bruna Silveira Sahadi, Isabela Morbach Machado e Silva, Anna Beatriz 
Savioli, Kelly Ribeiro Félix de Souza, Ana Luiza Fernandes Calil, Tiago Francisco da Silva,  Alexandre Rodrigues de Sousa, 
Raquel Lamboglia Guimarães, Deise da Silva Oliveira, Patrícia Trompeter Secher, Juliana Moitas Nogueira de Menezes, 
Beatriz Antonelli Cardoso, Rafael Pereira Fernandes, Rafaella Bahia Spach, Lara de Coutinho Pinto, Maria Beatriz de 
Albuquerque D’Antona, Maria Gabriela Freitas Cruz, Douglas da Silva Oliveira, João Falcão Dias, Carlos Henrique 
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Autos nº 1000483-39.2018.8.26.0242 

Desapropriação 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SINHÁ JUNQUEIRA, nos 

autos da AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO que lhe move a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE IGARAPAVA., vem, com elevado respeito, informar que em nada se opõe à inclusão 

da Raízen Energia S.A. no polo passivo da presente demanda. 

Neste ensejo, aproveita para requerer a juntada do anexo substabelecimento, 

a fim de que as futuras publicações sejam expedidas também em nome de Rafael Meng 

Nóbrega, OAB/SP 406.984, sob pena de nulidade (art. 272, § 5º, do CPC), e que seja 

excluído dos autos o advogado Rodrigo Amaral Paula de Méo, OAB/SP nº 292.652. 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 30 de abril de 2019. 

 

 

Rafael Meng Nóbrega 

OAB/SP nº 406.984 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

04
83

-3
9.

20
18

.8
.2

6.
02

42
 e

 c
ód

ig
o 

48
B

07
9B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

F
A

E
L 

M
E

N
G

 N
O

B
R

E
G

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
05

/2
01

9 
às

 1
7:

18
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IP
V

19
70

00
87

76
0 

   
 .

fls. 356

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: LU
IS

 H
E

N
R

IQ
U

E
 S

ILV
A

 S
T

O
R

T
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-R

E
5F

-D
C

D
Y

-618Y
-68L4



SUBSTABELECIMENTO

SUBSTABELEçO, com reserva de iguais, ao advogado

RAFAEL MENG NÓnnEcA, brasileiro, inscrito na oAB/sp n' 406.9g 4, os

poderes a mim conferidos por FUNDAçÃO OE ASSISTÊNCIA SOCIAT

SINHÁ IUNQUEIRA., nos autos da AÇÃo DE DESAPROPRIAçÃO - Autos

no 100483.39.2018.8.26.0242, em trâmite perante a La Vara Cível do Foro de

Igarapava- SP.

São Paulo, 9 de maio de2019

/.)r-\.
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OAB/SP n" 190.370
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVA
FORO DE IGARAPAVA
1ª VARA
Rua Capitão Antônio Augusto Maciel,130, ., Centro - CEP 14540-000, 
Fone: (16) 3172-5064, Igarapava-SP - E-mail: igarapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000483-39.2018.8.26.0242 - Ordem nº 2018/000564
Classe - Assunto Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941
REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
REQUERIDO: Fundação de Assistência Social Sinhá Junqueira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOAQUIM AUGUSTO SIMOES FREITAS

Vistos.

Trata-se de "AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO" ajuizada pelo 

MUNICÍPIO DE IGARAPAVA, nos termos do Decreto-lei nº 3.365/41, em face de 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SINHÁ JUNQUEIRA, que tem por objeto 

os imóveis rurais registrados sob nºs 12.837e 12.839, descritos nos memoriais descritivos 

de fls. 14-18 e 19-21 e nas certidões imobiliárias de fls. 26-29 e 30-31.

Às fls. 277-279 foi fixado o valor provisório do imóvel expropriado em 

R$ 204.481,48 (duzentos e quatro mil quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta e oito 

centavos), válido para a data base de abril/2018, conforme laudo prévio de fls. 234-262.

O Município efetuou o depósito do valor fixado provisoriamente (fl. 

295), tendo se imitido na posse, conforme certidão de fl. 304. 

Pela Fundação de Assistência Social Sinhá Junqueira foi apresentada 

contestação (fls. 305-313), tendo, à fl. 335, pleiteado a realização de perícia técnica de 

engenharia (fl. 335). 

Às fls. 336-342 a empresa Raizen Energia S/A apresentou petição, por 

meio da qual pleiteia seu ingresso no polo passivo da presente ação, ao argumento de ser 

possuidora direta do imóvel objeto da desapropriação, em razão de contrato de 

arrendamento mantido com a requerida Fundação Sinhá Junqueira. Na mesma ocasião, 

sustentou possuir direito à indenização pelas benfeitorias implantadas no imóvel, 

consistente em plantações de cana-de-açúcar, tendo, ainda, apontado incorreção no valor 

da indenização indicado pelo perito em relação a elas. Subsidiariamente, pleiteou seja 

admitida no processo como assistente simples ou, quando menos, na qualidade de terceira 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVA
FORO DE IGARAPAVA
1ª VARA
Rua Capitão Antônio Augusto Maciel,130, ., Centro - CEP 14540-000, 
Fone: (16) 3172-5064, Igarapava-SP - E-mail: igarapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: 12h30min às19h00min

interessada. 

Houve réplica, tendo o Município pleiteado a produção de perícia 

técnica de engenharia e agronomia (fls. 343-348). 

O autor não se opôs ao pedido da empresa Raízen, consistente em ser 

admitida no processo como assistente simples (fl. 356). 

No mesmo sentido, a Fundação Sinhá Junqueira também concordou com 

a inclusão da empresa Raízen no polo passivo da demanda (fl. 356). 

Vieram-me os autos conclusos. 

É o sucinto relatório. Fundamento e decido. 

De início, pontuo que a ação de desapropriação não é o meio processual 

adequado para discussão dos direitos des arrendatários do imóvel em desapropriação. Isso 

porque o arrendatário não possui direito real sobre o imóvel expropriando, possuindo 

apenas um direito obrigacional em relação ao proprietário do bem de raiz. 

Veja-se que o artigo 20 do Decreto-lei nº 3365/41 dispõe que na ação de 

desapropriação, "A contestação só poderá versar sobre vício do processo judicial ou 

impugnação do preço; qualquer outra questão deverá ser decidida por ação direta".

A propósito, esse tem sido o entendimento propugnado pelo E. Tribunal 

de Justiça de São Paulo. Confira-se:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – Desapropriação – Decisão recorrida 

que indeferiu o ingresso de terceiro no feito originário – Insurgência – 

Descabimento – Discussão em ação expropriatória que está 

circunscrita aos vícios do processo judicial ou à impugnação ao valor 

da indenização – Incidência do artigo 20 do Decreto-lei nº 3365/41 – 

Indeferimento do ingresso da agravante no feito de origem que não 

significa a perda do direito de discutir eventual indenização, mas 

apenas remete o debate para uma ação autônoma, que não a ação 

expropriatória – Precedentes desta Corte Paulista – Decisão mantida – 
Recurso não provido. (TJ-SP - AI: 21621416820198260000 SP 
2162141-68.2019.8.26.0000, Relator: Marcos Pimentel Tamassia, Data 
de Julgamento: 01/10/2019, 1ª Câmara de Direito Público, Data de 
Publicação: 03/10/2019) - destaquei

AGRAVO DE INSTRUMENTO – Desapropriação – Operação 
Consorciada Urbana Água Espraiada - Pretensão à reversão de 
decisão que suspendeu a imissão na posse, em razão da garantia de 

acomodação em favor dos locatários e ocupante de imóvel em 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVA
FORO DE IGARAPAVA
1ª VARA
Rua Capitão Antônio Augusto Maciel,130, ., Centro - CEP 14540-000, 
Fone: (16) 3172-5064, Igarapava-SP - E-mail: igarapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: 12h30min às19h00min

desapropriação – Possibilidade – Pedidos dos agravados que devem 

ser formulados em ação autônoma – Inteligência dos artigos 20 e 26 

do Decreto-Lei n. 3.365/41  – Ademais, recorridos já ajuizaram ações 
com pedidos idênticos - Decisão reformada – Recurso provido. (TJ-SP 
21609907220168260000 SP 2160990-72.2016.8.26.0000, Relator: 
Renato Delbianco, Data de Julgamento: 08/08/2017, 2ª Câmara de 
Direito Público, Data de Publicação: 09/08/2017) - destaquei

Desapropriação – Prazo para imissão - A ação de desapropriação, que 

apenas serve à fixação da legítima indenização pela perda do domínio, 

não gera reflexos passíveis de proteção ao arrendatário do imóvel 

expropriado, razão pela qual não há possibilidade de ingresso deste no 

polo passivo da demanda – Relativamente à conexão pretendida, como 
já decidiu o ilustre Magistrado agravado, não é ela possível. Além 
disso, é pedido que está agora sendo reiterado, tendo sido decidido 
anteriormente e neste agravo a insatisfação se mostra realizada a 
destempo. (TJ-SP - AI: 20841739820158260000 SP 2084173-
98.2015.8.26.0000, Relator: José Luiz Gavião de Almeida, Data de 
Julgamento: 23/06/2015, 3ª Câmara de Direito Público, Data de 
Publicação: 25/06/2015) - destaquei

Esclareço que a não admissão do arrendatário nos autos não caracteriza a 

ausência de seu direito em receber eventual indenização. Todavia, este não é o meio 

processual adequado para tal discussão, que deverá se dar em ação autônoma.

Sendo assim, indefiro o pedido de admissão da arrendatária Raízen 

Energia  S/A, formulado às fls. 336-342.

Presentes todos os pressupostos de existência e validade da relação 

juridica processual, bem como preenchidas as condições da ação, dou o feito por 

saneado. 

Os pontos controvertidos e as questões de fato sobre as quais recairão a 

atividade probatória no casos destes autos são os seguintes: i) valor de mercado da terra 

nua dos imóveis; ii) valor da plantação da cana-de-açúcar existente na área 

expropriada, bem como a quantidade de ciclos de sua produtividade.

Nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil, "tratando-se de 

perícia complexa que abranja mais de uma área de conhecimento especializado, o juiz 

poderá nomear mais de um perito, e a parte, indicar mais de um assistente técnico".

Sendo assim, verificando-se a necessidade de aferir o valor dos imóveis, 

bem como da plantação de cana-de-açúcar neles existente, as provas a serem produzidas 
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COMARCA DE IGARAPAVA
FORO DE IGARAPAVA
1ª VARA
Rua Capitão Antônio Augusto Maciel,130, ., Centro - CEP 14540-000, 
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consistirão, em primeiro momento, na realização de perícia topográfica e perícia 

agronômica, bem como na juntada de novos documentos. 

Os valores das respectivas perícias deverão ser rateados entre as partes 

em  igual proporção. 

Para realização da perícia topográfica nomeio como perito do Juízo o 

Dr. Braulio Siqueira da Silva.  

Para a realização da perícia agronômica, nomeio como perito do Juízo 

o Dr. Maico Tenório de Vasconcelos1. 

Aceitando o encargo, os peritos deverão apresentar proposta de 

honorários, em 5 (cinco) dias.

Havendo escusa do(s) senhor(es) Perito(s), retornem os autos conclusos 

para nova nomeação de novo expert.

Manifestada aceitação e apresentada proposta de honorários, intimem-se 

as partes para que, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, indiquem assistente 

técnico e apresentem quesitos.

Havendo oposição ao valor da proposta de honorários, intime(m)-se o(s) 

perito(s) para que se manifeste(m) a respeito, em 5 (cinco) dias, tornando os autos 

conclusos a seguir para arbitramento. 

Caso não haja oposição ao valor dos honorários, intimem-se as partes 

para que aquela a quem foi atribuído o custeio dos honorários periciais providencie o 

depósito do montante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

Feito o depósito, comunique-se o(s) perito(s) respectivo (por correio 

eletrônico) para que sejam iniciados os trabalhos, bem como para que apresente(m) o 

respectivo laudo no prazo de até 30 (trinta) dias.

Consigno que eventuais respostas deverão ser encaminhadas ao e-

mail igarapava1@tjsp.jus.br, constando no campo "assunto" o número do processo e nome 

das partes.

1 Endereço rua Dr. Raul da Rocha Medeiros, 1624, 2º andar, sala 308 - Monte Alto - telefone 16-3242-2975 ou 99719-9139 (celular). 
E-mail: maico@vasconcelosperito.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVA
FORO DE IGARAPAVA
1ª VARA
Rua Capitão Antônio Augusto Maciel,130, ., Centro - CEP 14540-000, 
Fone: (16) 3172-5064, Igarapava-SP - E-mail: igarapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: 12h30min às19h00min

Com a juntada do laudo pericial, dê-se vista às partes para manifestação, 

no prazo comum de 15 (quinze) dias.

Por fim, registro que a eventual necessidade da produção de outras 

provas será analisada após a realização da prova pericial, que julgo mais adequada ao 

deslinde da controvérsia ora em análise.

Considerando o reduzido número de servidores lotados no Ofício de 

Justiça desta 1ª Vara e em prestígio ao Princípio da Razoável Duração do Processo (CF, 

art. 5º, LXXVIII), via digitalmente assinada da presente decisão servirá de ofício para 

todos os Juízos e órgãos destinatários, fazendo-se acompanhar, conforme as 

necessidades, das cópias e documentos indispensáveis.

Intime-se e cumpra-se.

Igarapava, 04 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Igarapava  Emitido em: 06/11/2019 09:34 
 Certidão - Processo 1000483-39.2018.8.26.0242  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0628/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 111-115   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Bruno Rene Cruz Rafachini (OAB 279915/SP) 
 Rute Mateus Vieira (OAB 82062/SP) 
 Adalberto Pimentel Diniz de Souza (OAB 190370/SP) 
 Rodrigo Amaral Paula de Meo (OAB 292652/SP) 

           Teor   do   ato:   "Sendo   assim,   indefiro   o   pedido   de   admissão   da   arrendatária   Raízen   Energia   S/A, 
 formulado   às   fls.   336-342.   Presentes   todos   os   pressupostos   de   existência   e   validade   da   relação   juridica 
 processual,   bem   como   preenchidas   as   condições   da   ação,   dou   o   feito   por   saneado.   Os   pontos   controvertidos 
 e   as   questões   de   fato   sobre   as   quais   recairão   a   atividade   probatória   no   casos   destes   autos   são   os   seguintes: 
 i)   valor   de   mercado   da   terra   nua   dos   imóveis;   ii)   valor   da   plantação   da   cana-de-açúcar   existente   na   área 
 expropriada,   bem   como   a   quantidade   de   ciclos   de   sua   produtividade.   Nos   termos   do   artigo   475   do   Código   de 
 Processo   Civil,   "tratando-se   de   perícia   complexa   que   abranja   mais   de   uma   área   de   conhecimento 
 especializado,   o   juiz   poderá   nomear   mais   de   um   perito,   e   a   parte,   indicar   mais   de   um   assistente   técnico". 
 Sendo   assim,   verificando-se   a   necessidade   de   aferir   o   valor   dos   imóveis,   bem   como   da   plantação   de 
 cana-de-açúcar   neles   existente,   as   provas   a   serem   produzidas   consistirão,   em   primeiro   momento,   na 
 realização   de   perícia   topográfica   e   perícia   agronômica,   bem   como   na   juntada   de   novos   documentos.   Os 
 valores   das   respectivas   perícias   deverão   ser   rateados   entre   as   partes   em   igual   proporção.   Para   realização   da 
 perícia   topográfica   nomeio   como   perito   do   Juízo   o   Dr.   Braulio   Siqueira   da   Silva.   Para   a   realização   da   perícia 
 agronômica,   nomeio   como   perito   do   Juízo   o   Dr.   Maico   Tenório   de   Vasconcelos.   Aceitando   o   encargo,   os 
 peritos   deverão   apresentar   proposta   de   honorários,   em   5   (cinco)   dias.   Havendo   escusa   do(s)   senhor(es) 
 Perito(s),   retornem   os   autos   conclusos   para   nova   nomeação   de   novo   expert.   Manifestada   aceitação   e 
 apresentada   proposta   de   honorários,   intimem-se   as   partes   para   que,   querendo,   no   prazo   comum   de   15 
 (quinze)   dias,   indiquem   assistente   técnico   e   apresentem   quesitos.   Havendo   oposição   ao   valor   da   proposta   de 
 honorários,   intime(m)-se   o(s)   perito(s)   para   que   se   manifeste(m)   a   respeito,   em   5   (cinco)   dias,   tornando   os 
 autos   conclusos   a   seguir   para   arbitramento.   Caso   não   haja   oposição   ao   valor   dos   honorários,   intimem-se   as 
 partes   para   que   aquela   a   quem   foi   atribuído   o   custeio   dos   honorários   periciais   providencie   o   depósito   do 
 montante,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   sob   pena   de   preclusão.   Feito   o   depósito,   comunique-se   o(s)   perito(s) 
 respectivo   (por   correio   eletrônico)   para   que   sejam   iniciados   os   trabalhos,   bem   como   para   que   apresente(m)   o 
 respectivo   laudo   no   prazo   de   até   30   (trinta)   dias.   Consigno   que   eventuais   respostas   deverão   ser 
 encaminhadas   ao   e-mail igarapava1@tjsp.jus.br,   constando   no   campo   "assunto"   o   número   do   processo   e 
 nome   das   partes.   Com   a   juntada   do   laudo   pericial,   dê-se   vista   às   partes   para   manifestação,   no   prazo   comum 
 de   15   (quinze)   dias.   Por   fim,   registro   que   a   eventual   necessidade   da   produção   de   outras   provas   será   analisada 
 após   a   realização   da   prova   pericial,   que   julgo   mais   adequada   ao   deslinde   da   controvérsia   ora   em   análise. 
 Considerando   o   reduzido   número   de   servidores   lotados   no   Ofício   de   Justiça   desta   1ª   Vara   e   em   prestígio   ao 
 Princípio   da   Razoável   Duração   do   Processo   (CF,   art.   5º,   LXXVIII),   via   digitalmente   assinada   da   presente 
 decisão   servirá   de   ofício   para   todos   os   Juízos   e   órgãos   destinatários,   fazendo-se   acompanhar,   conforme   as 
 necessidades, das cópias e documentos indispensáveis. Intime-se e cumpra-se." 

           Igarapava, 6 de novembro de 2019. 

           Diego Santos Seabra 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE IGARAPAVA 

 

 

 

 

 

 

Autos n. 1000483-39.2018.8.26.0242 

Ação de desapropriação 

A: Prefeitura Municipal de Igarapava 

R: Fundação de Assistência Social Sinhá Junqueira 

 

 

 

 

RAÍZEN ENERGIA S/A, já qualificada nos autos em epígrafe, 

vem respeitosamente, por seu advogado, requerer a decretação da nulidade 

da intimação da decisão que indeferiu o pedido de admissão da 

peticionária, em razão de vício na intimação de fls. 358/362, conforme 

passa a esclarecer: 

 

Conforme se infere dos autos, foi publicada decisão que indeferiu 

o pedido de admissão da arrendatária Raízen, bem como deu o feito por sanado, 

nomeando os Srs. Peritos para apresentação de honorários, sucessivamente, o 

pagamento pelas partes, a apresentação dos laudos periciais e manifestação 

destes. 

 

Ocorre que na intimação disponibilizada no E-SAJ em 06/11/2019 

pelo juízo da 2ª Vara Cível de Igarapava, não constou o nome do advogado 
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subscritor da presente – Dr. Rodolpho Vannucci. Constou apenas os nomes dos 

advogados das outras partes, conforme se infere à fl. 363. 

 

Portanto, é certo que a intimação contém nulidade absoluta, já 

que, repete-se, não indicou o nome deste patrono, a respeito de pedido expresso 

nesse sentido. 

 

A jurisprudência é cristalina em casos como este, verbis: 

 

Seguro de danos elétricos. Ação regressiva. Cumprimento de 
sentença. Intimação da decisão que rejeitou a impugnação à 
execução, não constando da publicação o nome de nenhum dos 
advogados da devedora. Nulidade da intimação e dos atos 
praticados a ela posteriores. Art. 272, § 1º, do Código de Processo 
Civil. Necessidade de republicação da decisão e devolução do prazo 
para eventual interposição de recurso. Recurso provido. É nula a 
intimação de decisão que se faz sem constar o nome de 
qualquer dos advogados da executada, para que se evite 
cerceamento de defesa. Nova intimação deve ser feita e com 
devolução do prazo para interposição de recurso cabível.  
(TJSP;  Apelação Cível 0055013-48.2018.8.26.0100; Relator 
(a): Kioitsi Chicuta; Órgão Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado; 
Foro Central Cível - 16ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
10/02/2019; Data de Registro: 11/02/2019) 
 

Isso decorre do artigo 280, do Código de Processo Civil: 

 

Art. 280. As citações e as intimações serão nulas quando feitas 

sem observância das prescrições legais. 

 

Ademais, a jurisprudência atual tem admitido a inclusão da 

arrendatária no polo passivo da ação de desapropriação, tendo essa peticionária, 

inclusive, uma recente decisão nesse sentido. 
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Por tudo isso, resta evidente a ocorrência de vício de intimação 

do ato processual, razão pela qual requer seja decretada a nulidade da intimação 

de fl. 363, bem como seja devolvido o prazo para a interposição da medida 

cabível ante a inadmissão do ingresso da arrendatária no polo passivo da 

presente ação. 

 

Por fim, requer seja verificado e, se necessário, retificado o 

cadastro deste advogado, para constar seu nome e o respectivo número da OAB: 

RODOLPHO VANNUCCI – OAB/SP 217.202. 

 

 

Campinas, 19 de novembro de 2019. 

 

 

RODOLPHO VANNUCCI 

OAB/SP 217.402 

rodolpho@fva.adv.br 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTES: 

a) RAIZEN ENERGIA S/A, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcom sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1327, 5° andar, 

sala 01, Bairro Vila Nova Conceição, na cidade e estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n°. 08.070.508/0001-78, neste ato devidamente representada na forma de seu Estatuto Social, por 

seu Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, GUILHERME JOSÉ DE VASCONCELOS 

CERQUEIRA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade RG n° 05875489-6 

IFP/RJ e do CPF/MF n° 919.801.277-00 e por seu Diretor Jurídico, ANTONIO FERREIRA 

MARTINS, brasileiro, casado, advogado, portador do documento de identidade n° 51.437, expedido 

pela OAB/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 692.352.447-49, ambos com endereço comercial na Av. 

Presidente Juscelino Kubitschek, 1327, 6° andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

b) BIOENERGIA ARARAQUARA LTDA., com sede na Cidade de Araraquara, Estado de São 

Paulo, na Fazenda São Joaquim, s/n, parte, Zona Rural, CEP 14801-970, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 18.734.203/0001-77, neste ato devidamente representada na forma de seu Contrato Social, por 

seu Diretor Presidente, JOÃO ALBERTO FERNANDEZ DE ABREU, brasileiro, casado, engenheiro 

industrial, titular e portador da cédula de identidade n°0089420137, expedida pela DIC/RJ, e inscrito 

no CPF/MF sob o n° 006.334.767-90, com endereço comercial na Rua Diácono Jair de Oliveira, 

s/n°, Bairro Santa Rosa, CEP 13405-970, na Cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo. 

c) BIOENERGIA BARRA LTDA., com sede na Fazenda Pau D'Alho, s/n, parte, Zona Rural, na 

cidade de Barra Bonita, Estado de São Paulo, CEP 17340-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

18.788.137/0001-18, neste ato devidamente representada na forma de seu Contrato Social, por seu 

Diretor Presidente, JOÃO ALBERTO FERNANDEZ DE ABREU, brasileiro, casado, engenheiro 

industrial, titular e portador da cédula de identidade n°0089420137, expedida pela DIC/RJ, e inscrito 

no CPF/MF sob o n° 006.334.767-90, com endereço comercial na Rua Diácono Jair de Oliveira, 

s/n°, Bairro Santa Rosa, CEP 13405-970, na Cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo. 

d) BIOENERGIA CAARAPÓ LTDA., com sede na Cidade de Caarapó, Estado de Mato Grosso do 

Sul, na Rodovia MS 156, Km 12, Região Suburbana, parte, CEP 79.940-000, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 19.275.443/0001-13, neste ato devidamente representada na forma de seu Contrato Social, 

por seu Diretor Presidente, JOÃO ALBERTO FERNANDEZ DE ABREU, brasileiro, casado, 

engenheiro industrial, titular e portador da cédula de identidade n° 0089420137, expedida pela 

DIC/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 006.334.767-90, com endereço comercial na Rua Diácono 

Jair de Oliveira, s/n°, Bairro Santa Rosa, CEP 13405-970, na Cidade de Piracicaba, Estado de São 

Paulo. 

e) BIOENERGIA COSTA PINTO LTDA., com sede na Cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, 

no bairro Costa Pinto, s/n, parte, CEP 13411-900, inscrita no CNPJ /MF sob o n° 18.645.875/0001-

06, neste ato devidamente representada na forma de seu Contrato Social, por seu Diretor 

Presidente, JOÃO ALBERTO FERNANDEZ DE ABREU, brasileiro, casado, engenheiro industrial, 

titular e portador da cédula de identidade n° 0089420137, expedida pela DIC/RJ, e inscrito no 

CPF/MF sob o n° 006.334.767-90, com endereço comercial na Rua Diácono Jair de Oliveira, s/n°, 

Bairro Santa Rosa, CEP 13405-970, na Cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo. 
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f) BIOENERGIA GASA LTDA., zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcom sede na Cidade de Andradina, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Acesso UHE 3 Irmãos, Km 3,6, s/n, parte, Zona Rural, CEP 16900-970, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 18.753.157/0001-53, neste ato devidamente representada na forma de seu 

Contrato Social, por seu Diretor Presidente, JOÃO ALBERTO FERNANDEZ DE ABREU, brasileiro, 

casado, engenheiro industrial, titular e portador da cédula de identidade n° 0089420137, expedida 

pela DIC/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 006.334.767-90, com endereço comercial na Rua 

Diácono Jair de Oliveira, s/n°, Bairro Santa Rosa, CEP 13405-970, na Cidade de Piracicaba, Estado 

de São Paulo. 

g) BIOENERGIA JATAÍ LTDA., com sede na Cidade de Jataí, Estado de Goiás, na Rodovia GO 

406, km 25 à direita 6 km, s/n, Fazenda Santo Antônio do Rio Doce, parte, CEP 75800-970, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 18.686.104/0001-67, neste ato devidamente representada na forma de seu 

Contrato Social, por seu Diretor Presidente, JOÃO ALBERTO FERNANDEZ DE ABREU, brasileiro, 

casado, engenheiro industrial, titular e portador da cédula de identidade n° 0089420137, expedida 

pela DIC/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 006.334.767-90, com endereço comercial na Rua 

Diácono Jair de Oliveira, s/n°, Bairro Santa Rosa, CEP 13405-970, na Cidade de Piracicaba, Estado 

de São Paulo. 

h) BIOENERGIA MARACAí LTDA., com sede na Cidade de Maracaí, Estado de São Paulo, na 

Fazenda Santa Amélia, s/n, parte, Zona Rural, CEP 19840-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

18.734.168/0001-96, neste ato devidamente representada na forma de seu Contrato Social, por seu 

Diretor Presidente, JOÃO ALBERTO FERNANDEZ DE ABREU, brasileiro, casado, engenheiro 

industrial, titular e portador da cédula de identidade n°0089420137, expedida pela DIC/RJ, e inscrito 

no CPF/MF sob o n° 006.334.767-90, com endereço comercial na Rua Diácono Jair de Oliveira, 

s/n°, Bairro Santa Rosa, CEP 13405-970, na Cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo. 

i) BIOENERGIA RAFARD LTDA., com sede na Cidade de Rafard, Estado de São Paulo, na 

Fazenda São Bernardo, Gleba 3, parte, Estrada Rafard/Porto Feliz, na cidade de Rafard, Estado de 

São Paulo, CEP 13370-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.794.615/0001-00, neste ato 

devidamente representada na forma de seu Contrato Social, por seu Diretor Presidente, JOÃO 

ALBERTO FERNANDEZ DE ABREU, brasileiro, casado, engenheiro industrial, titular e portador da 

cédula de identidade n° 0089420137, expedida pela DIC/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 

006.334.767-90, com endereço comercial na Rua Diácono Jair de Oliveira, s/n°, Bairro Santa Rosa, 

CEP 13405-970, na Cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo. 

j) BIOENERGIA SERRA LTDA., com sede na Cidade de lbaté, Estado de São Paulo, na Fazenda 

da Serra, Área 1, s/n, parte, Zona Rural, CEP 14815-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

18.734.200/0001-33, neste ato devidamente representada na forma de seu Contrato Social, por seu 

Diretor Presidente, JOÃO ALBERTO FERNANDEZ DE ABREU, brasileiro, casado, engenheiro 

industrial, titular e portador da cédula de identidade n°0089420137, expedida pela DIC/RJ, e inscrito 

no CPF/MF sob o n° 006.334.767-90, com endereço comercial na Rua Diácono Jair de Oliveira, 

s/n°, Bairro Santa Rosa, CEP 13405-970, na Cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo. 
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k) BIOENERGIA TARUMÃ LTDA., zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcom sede na Cidade de Tarumã, Estado de São Paulo, na 

Fazenda Nova América, s/n, parte, bairro Água da Aldeia, CEP 19820-000, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 19.173.220/0001-45, neste ato devidamente representada na forma de seu Contrato Social, por 

seu Diretor Presidente, JOÃO ALBERTO FERNANDEZ DE ABREU, brasileiro, casado, engenheiro 

industrial, titular e portador da cédula de identidade n° 0089420137, expedida pela DIC/RJ, e inscrito 

no CPF/MF sob o n° 006.334.767-90, com endereço comercial na Rua Diácono Jair de Oliveira, 

s/n°, Bairro Santa Rosa, CEP 13405-970, na Cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo. 

I) BIOENERGIA UNIVALEM LTDA., com sede na Cidade de Valparaiso, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Dr. Plácido Rocha — SP 541, km 39 + 600 metros, parte, bairro Sape, CEP 16880-000, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.753.150/0001-31, neste ato devidamente representada na forma 

de seu Contrato Social, por seu Diretor Presidente, JOÃO ALBERTO FERNANDEZ DE ABREU, 

brasileiro, casado, engenheiro industrial, titular e portador da cédula de identidade n° 0089420137, 

expedida pela DIC/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 006.334.767-90, com endereço comercial na 

Rua Diácono Jair de Oliveira, s/n°, Bairro Santa Rosa, CEP 13405-970, na Cidade de Piracicaba, 

Estado de São Paulo. 

m) RAÍZEN CAARAPÓ AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA., com sede na Rodovia MS 156, km 12, 

Região Suburbana, Caixa Postal 21, município de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 

79940-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 09.538.989/0001-66, neste ato devidamente 

representada na forma de seu Contrato Social por seu Diretor Presidente, JOÃO ALBERTO 

FERNANDEZ DE ABREU, brasileiro, casado, engenheiro industrial, titular e portador da cédula de 

identidade n° 0089420137, expedida pela DIC/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 006.334.767-90, 

com endereço comercial na Rua Diácono Jair de Oliveira, s/n°, Bairro Santa Rosa, CEP 13405-970, 

na Cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo. 

n) RAíZEN ARARAQUARA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA., com sede na Fazenda São Joaquim, 

Zona Rural, no município de Araraquara, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 

43.960.335/0001-64, neste ato representada na forma de seu Contrato Social por seu Diretor 

Presidente, JOÃO ALBERTO FERNANDEZ DE ABREU, brasileiro, casado, engenheiro industrial, 

titular e portador da cédula de identidade n° 0089420137, expedida pela DIC/RJ, e inscrito no 

CPF/MF sob o n° 006.334.767-90, com endereço comercial na Rua Diácono Jair de Oliveira, s/n°, 

Bairro Santa Rosa, CEP 13405-970, na Cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo. 

o) RAíZEN CENTROESTE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 

08.619.844/0001-27, com sede na sala 1 do Escritório Administrativo da Usina Diamante, na 

Fazenda São José, s/n°., no Distrito de Potunduva, cidade de Jaú, Estado de São Paulo, CEP 

17201-970, neste ato devidamente representada na forma do seu Contrato Social, por seu Diretor 

Presidente JOÃO ALBERTO FERNANDEZ DE ABREU, brasileiro, casado, engenheiro industrial, 

titular e portador da cédula de identidade n° 0089420137, expedida pela DIC/RJ, e inscrito no 

CPF/MF sob o n° 006.334.767-90, com endereço comercial na Rua Diácono Jair de Oliveira, s/n°, 

Bairro Santa Rosa, CEP 13405-970, na Cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo. 
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p) RAÍZEN PARAGUAÇU LTDA., zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcom sede no Sítio Parálcool, s/n°, bairro Brejão, na Estrada 

Municipal de Paraguaçu Paulista, no município de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ/MF sob n°. 52.189.420/0001-61, neste ato representada na forma do seu Contrato 

Social por seu Diretor Presidente, JOÃO ALBERTO FERNANDEZ DE ABREU, brasileiro, casado, 

engenheiro industrial, titular e portador da cédula de identidade n° 0089420137, expedida pela 

DIC/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 006.334.767-90, com endereço comercial na Rua Diácono 

Jair de Oliveira, s/n°, Bairro Santa Rosa, CEP 13405-970, na Cidade de Piracicaba, Estado de São 

Paulo. 

q) AGRÍCOLA PONTE ALTA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.495.024/0001-82, com sede 

social na Fazenda Ponte Alta, Prédio 1, s/n°, em Barra Bonita, Estado de São Paulo, neste ato 

devidamente representada na forma do seu Contrato Social, por seu Diretor de Presidente JOÃO 

ALBERTO FERNAN DEZ DE ABREU, brasileiro, casado, engenheiro industrial, titular e portador da 

cédula de identidade n° 0089420137, expedida pela DIC/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 

006.334.767-90, com endereço comercial na Rua Diácono Jair de Oliveira, s/n°, Bairro Santa Rosa, 

CEP 13405-970, na Cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo. 

OUTORGADO: 

PAULO CÉSAR NUNES LEITÃO, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade 

n° 236.272, expedida pela OAB/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 270.698.238-19, com endereço 

comercial na Rua Cezira Giovanoni Moretti, n° 900, Loteamento Santa Rosa, na Cidade de 

Piracicaba, Estado de São Paulo, com endereço eletrônico notificacoesjuridicoeab©raizen.com   

PODERES: Representar a OUTORGANTE, nos seguintes atos: SEÇÃO 1 — FORO — Agir em nome 

da OUTORGANTE, com poderes para o foro em geral, como autora, ré, litisconsorte, assistente, 

oponente, nomeada, denunciada, chamada ou depoente. Podendo para tal: 1.1. indicar prepostos, 

prestar depoimentos, esclarecimentos e assinar os respectivos termos; 1.2. confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber 

quantias, dar e receber quitação e firmar compromissos, podendo ainda negociar e transigir em 

nome da OUTORGANTE exclusivamente na audiência de conciliação ou de mediação prevista nos 

termos do art. 334 da Lei n° 13.105/2015, novar, requerer abertura de inquérito, aceitar pedido de 

recuperação judicial, requerer falências e fazer habilitações de credito; SEÇÃO II — CRIMINAL — 

Representar a outorgante em Inquéritos Policiais, em Transações Penais no âmbito dos Juizados 

Especiais Criminais e em Ações Penais de qualquer natureza, bem como em quaisquer outros 

processos ou procedimentos na esfera criminal; SEÇÃO III — ARBITRAGEM — Representar a 

outorgante em arbitragens, podendo praticar todos os atos do procedimento arbitrai, inclusive firmar 

compromissos arbitrais judiciais ou extrajudiciais, confessar, reconhecer a procedência do pedido, 

transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber quantias, dar e receber 

quitação e firmar compromissos; SEÇÃO IV — NOTIFICAÇÕES E CORRESPONDÊNCIAS — Enviar 

e receber, em nome da outorgante, notificações judiciais e extrajudiciais, bem como 

correspondências de qualquer natureza; SEÇÃO VI — SUBSTABELECIMENTO — Substabelecer, 

com reserva, no todo ou em parte, uma ou mais vezes, os poderes outorgados nesta procuração. 

tr Página 4 de 6 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

04
83

-3
9.

20
18

.8
.2

6.
02

42
 e

 c
ód

ig
o 

56
37

0F
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

D
O

LP
H

O
 V

A
N

N
U

C
C

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

11
/2

01
9 

às
 1

4:
32

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IP

V
19

70
02

33
37

5 
   

 .

fls. 427

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: LU
IS

 H
E

N
R

IQ
U

E
 S

ILV
A

 S
T

O
R

T
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-R

E
5F

-D
C

D
Y

-618Y
-68L4



OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS .30  RESTRITO 	I ," Cilhá $. a I t Astra/os, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Delegada', 

Rua Silo José, 1529 Cidade Alta • CEP: 13419.250 PiracicabaISP • Telefone: (19) 34212400 • Fax: 19) 34311761 

mai tia lor 
CIFRIFIRA 	. 

R.Td.441.F2 DF Afg..:3..; ,JOAC..3 
doe TP 
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_da ',,-'erd.,?,de. 
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; 
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529 
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re •  irzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

‘CCI ÈEÜllb ,t9CI TARI AL 

O presente instrumento será considerado imediata e automaticamente revogado caso o Outorgado 

acima tenha o seu contrato de trabalho rescindido com empresa do grupo Raízen. 

São Paulo, 15 de agosto de 2016. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

()\)° 

...d"11(  

AI ZEN E "GI A S.A. RAI ZEN ENERGI A S.A. 

Guilherme José de Vasconcelos Cerqueira 	Antonio Ferreira Martins 

BI OENERGI A ARARAQUARA LTDA. 

João Alberto Fernandez de Abreu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Z:)  
BI OENERGI A BARRA LTDA. 

João Alberto Fernandez de Abreu 

BI OENERGI A COSTA PI NTO LTDA. 

João Alberto Fernandez de Abreu 

^  

BI OENERGI A GASA LTDA. 	 BI OENERGI A JATAÍ  LTDA. 

João Alberto Fernandez de Abreu 
	

João Alberto Fernandez de Abreu 

BI OENERGI A fnARACAÍ  LTDA. 

João Alberto Fernandez de Abreu 
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BI OENERGI A RAFARD LTDA. 

João Alberto Fernandez de Abreu 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS .3° SUBDISTRITO 	Á" c:má? a d#  PsI to 
Delegada 

Rua Silo José, 1529 Cidade Alta • CEP: 13419.250 • PiraeleabNSP • Telefon!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,(19) 3422.2400 • Fax: 19) 3433.1761 
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ri. raci.oMif.:31 de se tEirtb re cie 2016 
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-,...1.1 
v 	 __........ .... ..... .d  

1,14.-; ,, T.,,-.. 14. T! rv. Tf n I 	,. 
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BI OENERGI A CAARAPÓ LTDA. 

João Alberto Fernandez de Abreu 

O Outorgado esta ciente de que esta procuração está vinculada à observância dos Princípios Gerais 

Empresariais e o Código de Conduta do Grupo Raízen e que a validade deste instrumento de 

mandato está diretamente vinculada ao cumprimento das leis e regulamentos aplicáveis na 

condução das atividades do Outorgado de maneira ética e responsável. 

Esta procuração vigorará desde esta data e tem prazo de validade indeterminado. 
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BI OENERGI A UN Í VALEM LTDA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
João Alberto Fernandez de Abreu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1,e4D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\SR39  

RAÍ ZEN CEN ROESTE AÇÚCAR 

ÁLCOOL LTDA. 

João Alberto Fernandez de Abreu 
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SUBSTABELECIMENTO  

  

  

Substabelecemos, com reservas, os poderes que nos foram outorgados por 

RAÍZEN ENERGIA S/A a JOÃO VICTOR CARVALHO DE BARROS – OAB/SP 

368.430; RENATA CIANFLONE ZUCOLOTO – OAB/SP 339.515; AMANDA 

PIRO MARTINS – OAB/SP 353.065; PEDRO VICTOR LASCANE DARDAQUE 

FILHO– OAB/SP 348.931; CAROLINE STAHL CORTEZ SPOLAORE – OAB/SP 

385.355, REBECA PEREIRA DOS SANTOS FIGUEIREDO – OAB/SP 406.193 

e KARIME VISCHI SALIM – OAB/SP 415.714,  ficando consignado que os 

poderes ora conferidos somente poderão ser exercidos enquanto estiverem 

vinculados ao escritório FONSECA VANNUCCI ABREU SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS – OAB/SP sob o n° 10.693.  

  

  

Campinas, 02 de outubro de 2018.  

 

  

  

  

 
RODOLPHO VANNUCCI  

OAB/SP 217.402  
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 
PABX (16) 3173 7200 

_______________________________________________________________________________________
______ 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DE 

IGARAPAVA – ESTADO DE SÃO PAULO.  

 

 

 

 

AUTOS Nº 1000483-39.2018.8.26.0242 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, já qualificado nos autos de Ação 

de Desapropriação proposta em desfavor da FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL SINHÁ JUNQUEIRA, igualmente qualificada nos autos em epígrafe, sob os 

autos nº 1000483-39.2018.8.26.0242, vem na presença de Vossa Excelência, 

manifestar acerca da petição de fls. 364/366, nos seguintes termos. 

 

 Em síntese alega a nulidade da decisão de intimação de fls 358/362, tendo em 

vista a ausência da publicação em nome do advogado subscritor daquela peça.  

 

 Tendo em vista a consulta na certidão de publicação realmente não consta a 

publicação em nome do patrono da requerida.  

 

 Todavia Excelência, verifica-se que a petição não deve ser admitida tendo em 

vista que a peça veio desacompanhada dos documentos principal que da legitimidade 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 
PABX (16) 3173 7200 

_______________________________________________________________________________________
______ 

 

para que o patrono possa representar em juízo, ou mais precisamente neste autos, 

encontra-se ausente a procuração.  

 

 Nos termos do artigo Art. 103. do CPC,  patrono não possui capacidade 

postulatória, tendo em vista um pressuposto de constituição e desenvolvimento 

regular do processo, de modo que um eventual vício deste elemento, art. 104 e art. 

5º estatuto da Advocacia. 

 

 Desta forma, a petição de fls. 336/342 deve ser excluída do feito tendo em visto 

que ela é nula devido à ausência de capacidade postulatória.  

 

 Nestes termos.  

 Pede deferimento.  

 

 Igarapava/SP 12 de fevereiro de 2020 

 

 

 Bruno Rene Cruz Rafachini 

 OAB/SP 279.915 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVA
FORO DE IGARAPAVA
1ª VARA
Rua Capitão Antônio Augusto Maciel,130, ., Centro - CEP 14540-000, 
Fone: (16) 3172-5064, Igarapava-SP - E-mail: igarapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000483-39.2018.8.26.0242

Classe – Assunto: Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941

Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
Requerido: Fundação de Assistência Social Sinhá Junqueira

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, até a presente data, o requerido não se manifestou 
acerca da petição de fls. 364-366. Nada Mais. Igarapava, 17 de fevereiro de 
2020. Eu, ___, Divino de Oliveira Ferreira, Supervisor de Serviço. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVA
FORO DE IGARAPAVA
1ª VARA
Rua Capitão Antônio Augusto Maciel,130, ., Centro - CEP 14540-000, 
Fone: (16) 3172-5064, Igarapava-SP - E-mail: igarapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000483-39.2018.8.26.0242 - Ordem nº 2018/000564
Classe - Assunto Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941
REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
REQUERIDO: Fundação de Assistência Social Sinhá Junqueira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOAQUIM AUGUSTO SIMOES FREITAS

Vistos.

A empresa Raizen Energia S/A apresentou petição às fls. 336-342 , por 

meio da qual pleiteou seu ingresso no polo passivo da presente ação. Tal pedido foi 

indeferido na decisão de fls. 358-362. 

Às fls. 364-366 novamente peticionou a Raizen, alegando, em síntese, 

que a intimação do decisum de fls. 358-362 padece de vício por não ter constado o nome 

de seu patrono na publicação veiculada no DJE, disponibilizada em 06/11/2019 (fl. 363). 

Pugnou assim, pela declaração de nulidade do ato de intimação, bem como pela 

republicação da referida decisão, com a consequente devolução do prazo recursal. Juntou 

documentos (fls. 367-432).

Conforme se verifica dos autos, de fato, o nome do patrono da Raizen 

não constou da publicação veiculada no DJE (fls. 363).

Consoante inteligência do § 2º, do artigo 272, do Código de Processo 

Civil, "sob pena de nulidade, é indispensável que da publicação constem os nomes das 

partes, de seus advogados, com o respectivo número de inscrição na Ordem dos 

Advogados do Brasil, ou, se assim requerido, da sociedade de advogados".

Todavia, não assiste razão à peticionante ao sustentar a nulidade absoluta 

do ato de intimação, assim como a necessidade de republicação do decisum proferido e da 

devolução do prazo, senão vejamos: 

Verifico que a Raizen compareceu nestes autos no dia 19/11/2019 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

04
83

-3
9.

20
18

.8
.2

6.
02

42
 e

 c
ód

ig
o 

63
0A

59
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
Q

U
IM

 A
U

G
U

S
T

O
 S

IM
O

E
S

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
06

/2
02

0 
às

 1
8:

50
 .

fls. 437

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: LU
IS

 H
E

N
R

IQ
U

E
 S

ILV
A

 S
T

O
R

T
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-R

E
5F

-D
C

D
Y

-618Y
-68L4



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVA
FORO DE IGARAPAVA
1ª VARA
Rua Capitão Antônio Augusto Maciel,130, ., Centro - CEP 14540-000, 
Fone: (16) 3172-5064, Igarapava-SP - E-mail: igarapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: 12h30min às19h00min

denunciando irregularidade formal na intimação sobre a decisão de fls. 358-362, ocasião 

em que, inclusive, sintetizou o conteúdo da mencionada decisão, o que comprova que já 

teve ciência inequívoca de seu conteúdo (fls. 364-366).

De conformidade com o disposto no artigo 188, do Código de Processo 

Civil,  "os atos e os termos processuais independem de forma determinada, salvo quando 

a lei expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, realizados de outro modo, 

lhe preencham a finalidade essencial" (destaquei). Referido dispositivo consubstancia o 

princípio da instrumentalidade das formas o qual, no entendimento deste Juízo, se aplica 

perfeitamente ao caso em questão.

Como já dito, ficou comprovado, independentemente de terem sido 

observadas as formalidades inerentes à intimação, que a parte irresignada teve ciência 

inequívoca sobre os termos da decisão proferida, sendo, pois, desnecessária a realização de 

nova intimação.

Confira-se aresto proferido em casos análogos pelos Egrégios Superior 

Tribunal de Justiça e Tribunal de Justiça de São Paulo:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. 
DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DA PARTE. CIÊNCIA 
INEQUÍVOCA DOS TERMOS DO DECISUM. NULIDADE DE 
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA NÃO RECONHECIDA. 
PRECEDENTES. 1. Supre a falta de intimação o comparecimento 

espontâneo da parte, representada por advogada, que, como tal, se 

apresenta, deixando patente o pleno conhecimento dos termos da 

sentença (destaquei). Precedentes desta Corte. 2. Agravo regimental 
a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 
968.486 - PR (2007/0165390-0).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIÊNCIA 
INEQUÍVOCA DA DECISÃO. § 6° DO ART. 272 DO CPC. 
INTEMPESTIVIDADE. 1- A retirada dos autos do cartório ou da 
secretaria em carga pelo advogado, por pessoa credenciada a 
pedido do advogado ou da sociedade de advogados, pela Advocacia 
Pública, pela Defensoria Pública ou pelo Ministério Público 
implicará intimação de qualquer decisão contida no processo 
retirado, ainda que pendente de publicação. 2-Recurso 
intempestivo. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
0101018-06.2018.8.26.9000; Relator (a): Paulo César Batista dos 
Santos; Órgão Julgador: Sétima Turma Cível; N/A - N/A; Data do 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE IGARAPAVA
FORO DE IGARAPAVA
1ª VARA
Rua Capitão Antônio Augusto Maciel,130, ., Centro - CEP 14540-000, 
Fone: (16) 3172-5064, Igarapava-SP - E-mail: igarapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: 12h30min às19h00min

Julgamento: 28/01/2019; Data de Registro: 28/01/2019).

Também não há que se falar em restituição do prazo recursal, haja vista 

que sua fluência para a parte irresignada iniciou-se na data em que teve ciência inequívoca 

do conteúdo do ato processual, qual seja, 19/11/2019 (fl. 364).

Com efeito, segundo o dispõe o artigo 272, §§ 8º e 9º, do Código de 

Processo Civil, a parte deve aguir a nulidade de intimação em capítulo preliminar do 

próprio ato que lhe caiba praticar, sendo este considerado tempestivo caso o vício seja 

reconhecido, só se admitindo a prática posterior do ato nos casos em que o acesso prévio 

aos autos não lhe seja possível (destaquei), o que não se verifica no caso, por se tratar de 

autos digitais e acessível sem restrições.  

Em virtude de todo o exposto, indefiro os pedidos deduzidos às fls. 

364-366 e determino que a Serventia providencie o cadastramento do advogado no 

sistema SAJ/PG5 (vide fl. 366), observando-se o disposto no Comunicado CG 

1817/2017.

Intime-se e cumpra-se. 

Igarapava, 23 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Igarapava  Emitido em: 25/06/2020 12:08 
 Certidão - Processo 1000483-39.2018.8.26.0242  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0286/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 49-53   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Bruno Rene Cruz Rafachini (OAB 279915/SP) 
 Rute Mateus Vieira (OAB 82062/SP) 
 Adalberto Pimentel Diniz de Souza (OAB 190370/SP) 
 Rodrigo Amaral Paula de Meo (OAB 292652/SP) 

           Teor   do   ato:   "A   empresa   Raizen   Energia   S/A   apresentou   petição   às   fls.   336-342   ,   por   meio   da   qual 
 pleiteou   seu   ingresso   no   polo   passivo   da   presente   ação.   Tal   pedido   foi   indeferido   na   decisão   de   fls.   358-362. 
 Às   fls.   364-366   novamente   peticionou   a   Raizen,   alegando,   em   síntese,   que   a   intimação   do   decisum   de   fls. 
 358-362   padece   de   vício   por   não   ter   constado   o   nome   de   seu   patrono   na   publicação   veiculada   no   DJE, 
 disponibilizada   em   06/11/2019   (fl.   363).   Pugnou   assim,   pela   declaração   de   nulidade   do   ato   de   intimação,   bem 
 como   pela   republicação   da   referida   decisão,   com   a   consequente   devolução   do   prazo   recursal.   Juntou 
 documentos   (fls.   367-432).   Conforme   se   verifica   dos   autos,   de   fato,   o   nome   do   patrono   da   Raizen   não   constou 
 da   publicação   veiculada   no   DJE   (fls.   363).   Consoante   inteligência   do   §   2º,   do   artigo   272,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   "sob   pena   de   nulidade,   é   indispensável   que   da   publicação   constem   os   nomes   das   partes,   de 
 seus   advogados,   com   o   respectivo   número   de   inscrição   na   Ordem   dos   Advogados   do   Brasil,   ou,   se   assim 
 requerido,   da   sociedade   de   advogados".   Todavia,   não   assiste   razão   à   peticionante   ao   sustentar   a   nulidade 
 absoluta   do   ato   de   intimação,   assim   como   a   necessidade   de   republicação   do   decisum   proferido   e   da 
 devolução   do   prazo,   senão   vejamos:   Verifico   que   a   Raizen   compareceu   nestes   autos   no   dia   19/11/2019 
 denunciando   irregularidade   formal   na   intimação   sobre   a   decisão   de   fls.   358-362,   ocasião   em   que,   inclusive, 
 sintetizou   o   conteúdo   da   mencionada   decisão,   o   que   comprova   que   já   teve   ciência   inequívoca   de   seu 
 conteúdo   (fls.   364-366).   De   conformidade   com   o   disposto   no   artigo   188,   do   Código   de   Processo   Civil,   "os   atos 
 e   os   termos   processuais   independem   de   forma   determinada,   salvo   quando   a   lei   expressamente   a   exigir, 
 considerando-se   válidos   os   que,   realizados   de   outro   modo,   lhe   preencham   a   finalidade   essencial"   (destaquei). 
 Referido   dispositivo   consubstancia   o   princípio   da   instrumentalidade   das   formas   o   qual,   no   entendimento   deste 
 Juízo,   se   aplica   perfeitamente   ao   caso   em   questão.   Como   já   dito,   ficou   comprovado,   independentemente   de 
 terem   sido   observadas   as   formalidades   inerentes   à   intimação,   que   a   parte   irresignada   teve   ciência   inequívoca 
 sobre   os   termos   da   decisão   proferida,   sendo,   pois,   desnecessária   a   realização   de   nova   intimação.   Confira-se 
 aresto   proferido   em   casos   análogos   pelos   Egrégios   Superior   Tribunal   de   Justiça   e   Tribunal   de   Justiça   de   São 
 Paulo:   AGRAVO   REGIMENTAL   NO   RECURSO   ESPECIAL.   LOCAÇÃO.   DECISÃO   MANTIDA   POR   SEUS 
 PRÓPRIOS   FUNDAMENTOS.   COMPARECIMENTO   ESPONTÂNEO   DA   PARTE.   CIÊNCIA   INEQUÍVOCA   DOS 
 TERMOS   DO   DECISUM.   NULIDADE   DE   INTIMAÇÃO   DA   SENTENÇA   NÃO   RECONHECIDA. 
 PRECEDENTES.   1.   Supre   a   falta   de   intimação   o   comparecimento   espontâneo   da   parte,   representada   por 
 advogada,   que,   como   tal,   se   apresenta,   deixando   patente   o   pleno   conhecimento   dos   termos   da   sentença 
 (destaquei).   Precedentes   desta   Corte.   2.   Agravo   regimental   a   que   se   nega   provimento.   (AgRg   no   RECURSO 
 ESPECIAL   Nº   968.486   -   PR   (2007/0165390-0).   PROCESSO   CIVIL.   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO.   CIÊNCIA 
 INEQUÍVOCA   DA   DECISÃO.   §   6°   DO   ART.   272   DO   CPC.   INTEMPESTIVIDADE.   1-   A   retirada   dos   autos   do 
 cartório   ou   da   secretaria   em   carga   pelo   advogado,   por   pessoa   credenciada   a   pedido   do   advogado   ou   da 
 sociedade   de   advogados,   pela   Advocacia   Pública,   pela   Defensoria   Pública   ou   pelo   Ministério   Público   implicará 
 intimação   de   qualquer   decisão   contida   no   processo   retirado,   ainda   que   pendente   de   publicação.   2-Recurso 
 intempestivo. (TJSP;    Agravo   de   Instrumento   0101018-06.2018.8.26.9000;   Relator   (a): Paulo   César   Batista   dos 
 Santos;   Órgão   Julgador:   Sétima   Turma   Cível;   N/A   - N/A;   Data   do   Julgamento:   28/01/2019;   Data   de   Registro: 
 28/01/2019).   Também   não   há   que   se   falar   em   restituição   do   prazo   recursal,   haja   vista   que   sua   fluência   para   a 
 parte   irresignada   iniciou-se   na   data   em   que   teve   ciência   inequívoca   do   conteúdo   do   ato   processual,   qual   seja, 
 19/11/2019   (fl.   364).   Com   efeito,   segundo   o   dispõe   o   artigo   272,   §§   8º   e   9º,   do   Código   de   Processo   Civil,   a 
 parte   deve   aguir   a   nulidade   de   intimação   em   capítulo   preliminar   do   próprio   ato   que   lhe   caiba   praticar,   sendo 
 este   considerado   tempestivo   caso   o   vício   seja   reconhecido,   só   se   admitindo   a   prática   posterior   do   ato   nos 
 casos   em   que   o   acesso   prévio   aos   autos   não   lhe   seja   possível   (destaquei),   o   que   não   se   verifica   no   caso,   por 
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 se   tratar   de   autos   digitais   e   acessível   sem   restrições.   Em   virtude   de   todo   o   exposto,   indefiro   os   pedidos 
 deduzidos   às   fls.   364-366   e   determino   que   a   Serventia   providencie   o   cadastramento   do   advogado   no   sistema 
 SAJ/PG5 (vide fl. 366), observando-se o disposto no Comunicado CG 1817/2017. Intime-se e cumpra-se." 

           Igarapava, 25 de junho de 2020. 

           Diego Santos Seabra 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2020.0000220023

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 
2276506-38.2019.8.26.0000/50000, da Comarca de Igarapava, em que é embargante 
RAÍZEN ENERGIA S/A, são embargados MUNICÍPIO DE IGARAPAVA e 
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SINHÁ JUNQUEIRA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 10ª Câmara de Direito Público 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Rejeitaram os embargos. 
V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores PAULO GALIZIA 
(Presidente) e ANTONIO CELSO AGUILAR CORTEZ.

São Paulo, 27 de março de 2020.

TERESA RAMOS MARQUES
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração Cível nº 2276506-38.2019.8.26.0000/50000 -Voto nº 24382 2

10ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: 2276506-38.2019.8.26.0000/50000
EMBARGANTE: RAIZEN ENERGIA S/A 
EMBARGADOS: MUNICÍPIO DE IGARAPAVA E OUTRO 
COMARCA: IGARAPAVA

VOTO Nº 24.382      

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Alegação de omissão  Inexistência  Mero inconformismo com o 
julgado  Prequestionamento  Impossibilidade:

 Os embargos não se prestam para veicular inconformismo da 
parte com o decidido, não podendo ser considerada omissa, 
obscura ou contraditória a decisão, apenas porque reflete 
entendimento contrário ao defendido pelo embargante.

 Os embargos de declaração não se prestam para mero reforço 
de prequestionamento, não tendo cabimento quando a questão foi 
decidida no acórdão.

RELATÓRIO
 

 Negado provimento ao recurso. 

 Daí os embargos de declaração, no qual terceiro alega a existência de omissão no 

acórdão que negou sua inclusão no polo passivo ou sua admissão como assistente simples/ 

terceiro interessado. Sustenta ser proprietário da cana de açúcar plantada no imóvel 

expropriado e das soqueiras, tendo direito à indenização por construções realizadas no 

imóvel, justificado seu ingresso no processo, conforme jurisprudência dominante deste 

Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. O possuidor tem legitimidade para ingressar na 

desapropriação. Pede que seja sanada a omissão apontada. 

FUNDAMENTOS

1. Conforme constou expressamente na fundamentação do acórdão, a 

expropriação pode ser proposta apenas contra as pessoas indicadas como proprietárias na 

matrícula do imóvel (art.34 do Decreto nº 3.365/41).

A contestação somente pode versar sobre o vício do processo judicial ou 
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impugnação do preço. Qualquer outra questão deve ser decidida por ação direta (art.20 do 

Decreto nº 3.365/41). 

Sendo o arrendatário titular de direito obrigacional, deve obter sua indenização 

por demanda autônoma.

Nesse sentido, além dos julgados indicados na decisão proferida em primeiro 

grau, menciona-se os seguintes: 

Agravo de instrumento. Ação indenizatória. Aquele que exerce direito obrigacional sobre 
o bem desapropriado, quando atingido pelo ato de expropriação, tem direito à 
indenização pelos danos comprovadamente suportados. Direito que deve ser perseguido 
em ação autônoma por fugir do objeto restrito da ação de desapropriação. Decisão 
interlocutória de saneamento do feito mantida - Desprovimento 
(Agravo de Instrumento nº 0272850-24.2012.8.26.0000, Rel. Des. Osvaldo Magalhães, 
publicado em 8.1.18)

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ORDINÁRIA. SERVIDÃO DE 
PASSAGEM. INCLUSÃO DOS         ARRENDATÁRIOS/PARCEIROS AGRÍCOLAS NO 
POLO PASSIVO DA AÇÃO. Os arrendatários e/ou parceiros agrícolas deverão pleitear a 
reparação de eventuais prejuízos por meio de ação própria. Inteligência do disposto nos 
artigos 26 e 38 do Decreto-lei nº 3.365/41. Precedentes. Decisão mantida. Recurso 
desprovido
(Agravo de Instrumento nº 2048591-66.2017.8.26.0000, Rel. Des. Marcelo Berthe, 
publicado em 16.5.17)

SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. Passagem de Linhas de Transmissão de Energia Elétrica. 
Decisão que indeferiu a inclusão da arrendatária das terras sujeitas à servidão no polo 
passivo da ação considerando que a discussão de eventual direito de terceiro dever ser 
veiculada em ação própria. Manutenção. Necessidade. Inteligência os artigos 26 e 38 do 
Decreto-Lei nº 3.365/41. Precedente desta Corte. Recurso não provido. 
(Agravo de Instrumento nº 2253949-62.2016.8.26.0000, Rel. Des. Paulo Galizia, publicado 
em 7.2.17)

Desapropriação  Prazo para imissão - A ação de desapropriação, que apenas serve à 
fixação da legítima indenização pela perda do domínio, não gera reflexos passíveis de 
proteção ao arrendatário do imóvel expropriado, razão pela qual não há possibilidade de 
ingresso deste no polo passivo da demanda  Relativamente à conexão pretendida, como 
já decidiu o ilustre Magistrado agravado, não é ela possível. Além disso, é pedido que está 
agora sendo reiterado, tendo sido decidido anteriormente e neste agravo a insatisfação se 
mostra realizada a destempo. 
(Agravo de Instrumento nº 2084173-98.2015.8.26.0000, Rel. Des. José Luiz Gavião de 
Almeida, publicado em 25.6.15)

               2. Como também já salientado no acórdão, o art.119 do Novo Código de Processo 

Civil dispõe que “pendendo uma causa entre duas ou mais pessoas, o terceiro, que tiver 

interesse jurídico em que a sentença seja favorável a uma delas, poderá intervir no 
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processo para assisti-la”.

É admitida a assistência simples, na desapropriação, mas desde que demonstrado 

interesse jurídico correspondente a direito real sobre o imóvel. Assim vem decidindo, 

reiteradamente, o Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. INTERVENÇÃO 
DE TERCEIROS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
ASSISTÊNCIA SIMPLES. EXISTÊNCIA DE DIREITO REAL. CABIMENTO. 
REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão inapreciada pelo Tribunal de origem, 
a despeito da oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ.
2. O STJ firmou o entendimento de que o interesse jurídico a ser demonstrado na 
assistência simples em Ação de Desapropriação deve corresponder a algum direito real 
sobre o imóvel.
3. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem reconheceu que os pretensos adquirentes 
do imóvel expropriado possuem interesse jurídico de ingressar na demanda, pois detêm 
direito real sobre a propriedade em litígio e serão atingidos diretamente pela coisa 
julgada no processo. A revisão desse entendimento implica reexame de provas, obstado 
pela Súmula 7/STJ.
4.  Recurso Especial não provido.
(REsp nº 1095295/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, publicado em 31.8.09)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. DESAPROPRIAÇÃO. 
FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.
1. O simples interesse econômico não justifica a intervenção de terceiros como 
assistentes no processo.
2. Não pode ser conhecido recurso especial que invoca matéria infraconstitucional não 
prequestionada, visando à reforma de acórdão que decidiu a questão à base de 
fundamentação eminentemente constitucional.
3. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial (Súmula 
07/STJ).
4. Pedido de assistência indeferido. Recurso especial não conhecido.
(REsp nº 877172/PA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado em 8.10.07)

PROCESSO CIVIL - ASSISTÊNCIA SIMPLES - INTERESSE JURÍDICO - 
DESAPROPRIAÇÃO.
1. A natureza jurídica da ação de desapropriação é de direito real, porque fundada sobre 
o direito de propriedade.
2. O interesse jurídico a ser demonstrado na assistência simples, disciplinada pelo art. 50 
do CPC, nesse tipo de ação, deve corresponder a algum direito real sobre o imóvel.
3. Se os recorrentes detêm apenas direito obrigacional oponível contra a pessoa do 
expropriado, descabe admiti-los na condição de assistentes.
4. Recurso especial improvido.
(REsp nº 337805/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, publicado em 9.12.02)

No caso presente, não é discutido direito real, mas sim direito obrigacional 

decorrente da celebração de contrato de arrendamento. 
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Não demonstrado o interesse jurídico que enseja a assistência simples, deve ser 

negado o ingresso no processo nessa qualidade.

3. O embargante, na verdade, não se conformou com o decidido e está agora 

buscando reforma, efeito que não tem os embargos de declaração. 

Ora, se não concordam com a decisão, deve o recorrente manifestar seu 

inconformismo por meio de eventuais recursos cabíveis para modificar o julgamento de 

Segundo Grau.

Os embargos de declaração se limitam a reparar obscuridade, omissão ou 

contradição, defeitos que não existem no acórdão embargado, não podendo ser considerada 

contraditória, omissa ou obscura determinada decisão apenas porque o entendimento 

adotado não coincide com aquele dos embargantes.

Os embargos de declaração também não se prestam para mero reforço de 

prequestionamento, não tendo cabimento quando a questão foi decidida no acórdão.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, examinadas 

todas as questões relevantes para o julgamento, nada mais precisa ficar expresso no 

acórdão, como demonstram os julgados abaixo relacionados, inclusive à luz do art.1.022 do 

novo Código de Processo Civil:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARTEL. EMPRESAS 
DE COMBUSTÍVEIS. CONTROLE ABUSIVO DO MERCADO. PREJUÍZO PARA OS 
CONSUMIDORES DO DISTRITO FEDERAL. NÃO OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. 
ART. 535, II, DO CPC. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. 
QUESTÃO CONSTITUCIONAL.

1. Esta Turma desproveu o recurso com fundamento claro e suficiente, inexistindo 
omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado.

2. Os argumentos da embargante denotam mero inconformismo e intuito de 
rediscutir a controvérsia, não se prestando os segundos aclaratórios a esse fim.

3. O prequestionamento dos arts. 5º, XXXV, e 37 da Constituição da República 
não se mostra cabível nesta via, seja porque essas matérias nem sequer foram discutidas 
no julgamento, seja porque não incumbe ao STJ o exame de norma constitucional, 
competência reservada ao Excelso Supremo Tribunal nos termos do art. 102, III, da Carta 
Magna.

4. A principal indagação feita no recurso dAs embargantes, quanto à 
possibilidade do Poder Judiciário imiscuir-se no mérito do ato administrativo, foi 
respondida por este STJ.

5. Não há contradição em se afirmar que As embargantes, empresas que 
controlam a distribuição e o comércio de combustíveis no Distrito Federal, formam cartel 
para controlar os preços dos combustíveis e seus derivados e impedir a concorrência de 
outras empresas do ramo.

6. A atitude das empresas, que continuam manipulando os preços dos 
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combustíveis no Distrito Federal, é perversa para os consumidores, que continuam 
pagando por um produto que tem o seu preço regulado artificialmente, fora das leis de 
mercado.

7. Embargos de Declaração rejeitados.” (EDcl no AgRg no REsp 1436903/DF, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/03/2016, DJe 
20/05/2016)

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que os embargos de declaração 

não se prestam para mero prequestionamento quando ausente omissão no acórdão, a saber:

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. NOVO  CPC.  INAPLICABILIDADE.  LIQUIDAÇÃO  DE  SENTENÇA  EM  
AÇÃO DE DIVÓRCIO. INSURGÊNCIA CONTRA O LAUDO PERICIAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO INTERPOSTO  NA ORIGEM NÃO CONHECIDO POR AUSÊNCIA DA 
JUNTADA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS E ESSENCIAIS. JUNTADA A POSTERIORI. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO  CONSUMATIVA.  PRECEDENTES. AFIRMADA 
OFENSA AO ART. 535 DO CPC/73. NÃO OCORRÊNCIA. ALEGADA OFENSA AO 
ART. 1.659, I, CC/02. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
Nº 211 DO STJ. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1.  Inaplicabilidade  do  NCPC  ao  caso  concreto ante os termos do Enunciado  
nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos  recursos  interpostos  com  
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões  publicadas  até 17 de março de 2016) 
devem ser exigidos os requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as 
interpretações  dadas  até  então  pela  jurisprudência  do Superior Tribunal de Justiça.

2.  Nos  termos  da  jurisprudência  desta egrégia Corte Superior, o momento  
para  a  juntada  de  peças  obrigatórias ao instrumento do agravo  é  o  ato  de  sua  
interposição, não se admitindo a juntada posterior em razão da ocorrência da preclusão 
consumativa. Precedentes.

3.  Inexistentes  as  hipóteses  do  art.  535  do CPC, não mereciam acolhida  os  
embargos  de  declaração  que  tinham o nítido caráter infringente.

4. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que, ainda que para fins  de  
prequestionamento, é imprescindível a existência de um dos vícios  do art. 535 do 
CPC/73, que, no caso, não se verificou pois o Tribunal  a  quo solucionou a questão 
trazida de forma consistente e fundamentada, aplicando o direito que entendeu cabível 
ao caso.

5.  A  matéria  referente a violação do art. 1.659, I, CC/02 não foi objeto de 
debate prévio nas instâncias de origem. Ausente, portanto, o  devido  prequestionamento 
nos termos da Súmula n° 211 do STJ, que tenho como inafastável a sua incidência.

6. Agravo regimental não provido.” (AgRg no REsp 1482851/RS, Rel. Ministro 
MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/06/2016, DJe 09/06/2016)

 Destarte, pelo meu voto, rejeito os embargos.

TERESA RAMOS MARQUES

RELATORA
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CERTIDÃO

Processo nº: 2276506-38.2019.8.26.0000/50000
Classe  Assunto: Embargos de Declaração Cível - Desapropriação Por 

Utilidade Pública / Dl 3.365/1941
Embargante Raízen Energia S/A
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Escrevente-Chefe
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Igarapava-SP. 

 

 

Pelo: MUNICIPIO DE IGARAPAVA-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

RUTE MATEUS VIEIRA, brasileira, casada, advogada, com escritório em 

Igarapava-SP., vem, mui respeitosamente, a presença de V. Exa., informar e requerer o abaixo: 

 

A requerente exerceu as funções no cargo efetivo público de  

PROCURADORA JURÍDICA no MUNICIPIO DE IGARAPAVA-SP por mais de 30 (trinta) anos tendo 

se aposentado por tempo de contribuição  no dia 01 de janeiro de 2020, nos termos da Portaria 

nº001/2020 do Instituto de Previdência Municipal de Igarapava-SP – PREVIGARAPAVA (anexa). 

 

A requerente em razão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, não 

faz mais parte do quadro de servidores ativos do Município de Igarapava-SP. 

 

Desta maneira, em razão da aposentadoria por tempo de contribuição 

ocorrida na data de 01.01.2020  requer  que seja o Município de Igarapava notificado a constituir novo 

patrono, excluindo-se definitivamente a responsabilidade e o nome da requerente do presente 

processo bem como da procuração pública outorgada. 

 

Requer ainda que as publicações não mais sejam efetuadas em nome desta 

advogada, com a exclusão definitiva de seu nome como procuradora jurídica municipal. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento.  

 

 

RUTE MATEUS VIEIRA 

OAB-SP 82.062  
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